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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>vw.ncdreiras.nia.gov.hr/

Processo Administrativo n° 1204004/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 024/2021 - SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de medicamentos,
materiais e testes rápidos para o enírentamento da COVID-19, destinados atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 15.377.501/0001-69

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br



PEDREtRASíMA

CONSTITUIÇÃO DE bOClED/DE LlK'lTA[lA DEMONfNADA
BRASILHOSP - BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LT

Proc.

FLS.

rftub

LUIZ MARQUES BARBOSA JÚNIOR, braí-ileiro. natu-al d(- t^allvicítcle - TO. casado em regime de comunhão loiai
de bens, nascido em 29/05p75, Farmacéulico, portador oa Cr.rteif£: ds identidade n®. 3304193-8 GEJÜSP,'MA e do
CPF 573.827.033-(M e VANESSA VALÉRIA LAGO BRASIL BARBOSA, brasileira, naltrai de Bacaba! - MA,
casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 11/0978, Farmacêutica, portadora da Carteira de
Identidade n' 29075394-5 GEJUSP/MA do CPF: 810.Ô49.853-00 ambos residentes e domiciliados na Rua
Gonçalves Dias, n.®601, Centro. Coroalà- MA, CEP 65415-000 constituem uma sociedade limitada, mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade girará sob o nome empresarial de BRASILHOSP - BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA e lera sede na Rua Cswaklo Cnjz, n® 100, Sala 10, Centro, São Luis - MA CEP: 65020-
250,

CLÁUSULA SEGUNDA
O objetivo da Sociedade será: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAMARCEüTlCOS, SEM MANIPÜLACAO
DE FORMULAS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDÍCOS, COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA E COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA

USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS.

CLÁUSULA TERCEIRA
O capital social será RS 15.000.00 (quinze mil reais) dividido em 15COO (quinze mil) quotas de valor nominal RS
1,00 (um real), integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios;

SOCIOS QUOTAS VALOR R$

LUIZ MARQUES BARBOSA JÚNIOR 7.5O0 7.500.00

VANESSA VALERIA LAGO BRASIL BARBOSA 7.500 7.500,00

total 15 000 15.000,00

CLÁUSULA QUARTA
A sociedade terá inicio em 28 de fevereiro de 2012 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o cor^sentímento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas Iodos respondem solidarismenle pela
iniêgralizaçâo do capita) social.

CLÁUSULA SÉTIMA
A admlnislraçâo da sociedade caberá a ambos os sócios, com poderes necessários a direção dos negócios sociais,
inclusive os de representar a sociedade judicialmente, constituírem procuradores em nome da sociedade, praticar
todos e quaisquer atos necessários á consecução dos objetívos sociais cu da defesa dos interesses e diretos da
sociedade, inclusive adquirir, alienar e onerar bens móveis, emitir, aceitar e endossar titules e créditos, notas
promissórias, admitir e demitir empregados, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favcr de qualquer dos quotistas ou çje
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, .:?()

^ f

OnacaoAto o« Con«,li, o hBp.^/<u._^«lM.r«.b</d«umenWtSS3BlMaiJ855657Mií
AulanUcafio OlglUI Código: 1S$39ia02212aS$eS7SS4.1
Dala; 19102/2021 09:13:05
Vator Total do Ato: RS 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALe49076-3326;
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EU1BB8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro das Estados 5803CM)0. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3344-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpyAMWw.ezevedobaslos.riol.br
E-mall: carlOFloi9azevedobastos.nol.br

/A iproc.

\fls.
\Rub.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oflcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdigfies e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da ativridade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de mvembro de 2013. a aplicaçBo Obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os al<» de
nolas e registro, composto de um cOdIgo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^^•tpsrf/corregedoria.tjpb-jus.br/selo-dlgltalf.

'A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospilelares
Uda tinha posse de um documenio com as mesmas características que foram reproduzidas na cPpIa autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos a Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documenio apresentado a este Cariúrio.

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda assumiu, nos termos do artigo 6'. §1*. do Decreto n' 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°. Inciso X, da Lei Federai n' 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, e sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2^-A. §7*. da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo, Identificado Individualmenie em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta OECLARAÇAO foi emitida em 31/03/2021 18:34:35 (hora local) através do sistema de autenticação digllal do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. r, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico aulenllcado contando o Certificado Digital do titular do
Canário Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mell autentlca3azevedob3Slo5.nol.br Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsy/autdlgltal.azevedobastos.nol.br e Informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e eslã disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação DiglUI; 155391902212855657554-1 a 155391902212855657554-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2O08. Lei Estadual n° 10.132/2013. ProvimenloCGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69íe6bc05be4ea046cednc3b382S2cb65577fe4fdOb17a40412bd1f1f8n>6c913e6e5ee7aS539b8ad5f3e450ae8fc^2d37f049da9fc3
8fe768a74te93d3ee7bf57b1392c

ICP
CMkOiê Brasil

dc»<.4e«|av«.««2eBV »
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\ SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE bmpppsãRI/^
BRASILHOSP - BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARESXTDA - ME"

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, Luiz Marques Barbosa
Júnior, brasileiro, natural de Natívidade (TO), nascido em 29/05/1975, casado em regime
de comunhão total de bens, farmacêutico, portauo' de-. Cai-leira de Identidade de N".
3304193-8-GEJUSP/MA, CPF N" 673.827.033-04 e Vaites«a Valeria Lago Brasil
Barbosa, brasileira, natural de Bacabal (MA), casada em regime de comunhão parcial de
bens. farmacêutica, portadora da Carteira de Identidade N®. 29075394-5-GEJUSP/MA,
CPF N". 810.649.853-00. ambos residentes e domiciliados à Rua das Jaçanãs, N® 02, Qd.
12 - Ponta do Farol. Cep.: 65.077-190. São Luis (MA), únicos sócios da sociedade
empresária BRASILHOSP - BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -
ME, estabelecida à Avenida Ana Jansen, N® 1040 - São Francisco, Cep: 65.076-730, São
Luis (MA), devidamente registrada na JUCEMA sob o n ® 21200780929, por despacho do
dia 11 de Abril de 2012, e no CNPJ sob o n." 15.377.501/0001-69, resolvem de comum
acordo alterar o seu Contrato de Constituição e alteração, de acordo com as Cláusulas
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Admitir na sociedade a Sra. Silvia Maria Lago Brasil, brasileira, natural de

Bacat>al (MA), casada em regime de comunhão total de t>ens, nascida em 27/07/1953,
empresária, portadora da Carteira de Identidade N.® 1194682-SSP/Pl. CPF N.®
004.432.833-89, residente e domiciliada à Avenida do Vale, N® 06, Ed. Mont Pamaiss,

Tone Norte, Apt" 901 - Jardim Renascença I, Cep: 65.075-660, São Luis (MA).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Admitir na sociedade a Sra. Mariene Faria Barbosa, brasileira, natural de Ceres

(GO), casada em regime de comunhão universal de bens, nascida em 07/05/1956, técnica
em contabilidade, portadora da Carteira de Identidade N.® 413.960-SSP/DF, CPF N.®
872.115.803-72, residente e domiciliada à Rua das Jaçanãs, N® 02. Qd. 12 - Ponta do
Farol, Cep.; 65.077-190, São Luis (MA).

CLÁUSULA TERCEIRA:
Retira-se da sociedade o Sr. Luiz Marques Barbosa Júnior, acima qualificado,

possuidor de 50.000 (cinqüenta mil) colas de valor nominal RS 1,00 (hum real) cada,
totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) que cede e transfere, neste ato, dando plena
e irrevogável quitação a Sra. Silvia Maria Lago Brasil, acima identificada e qualificada.

CLÁUSULA QUARTA:
Retira-se da sociedade a Sra. Vanessa Valeria Lago Brasil Barbosa, acima

qualificada, possuidora de 50.000 (cinqüenta mil) cotas de valor nominal RS 1.00 (hum real)
cada, totalizando RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que cede e transfere neste ato.
40.000 (quarenta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada. totalizando RS
40.000,00 (quarenta mil reais) a Sra. Silvia Maria Lago Brasil, e as 10.000 (dez mil) cotas
de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalizando RS 10.000,00 (dez mil reais) restantes
a Sra. Mariene Faria Barbosa, ambas acima identificadas e qualificadas, dando a todas-
plena e irrevogável quitação.

Ccofra a> oaos* oc «Io «m: nist fua.K ou ConsiB» o Documons am ̂ TIIp*^Jfg^»v«l^c»'a^loa.notW)aocuman[o<^SS3a^90maaiS606560

S AutanUciçio Ugiui Código; iss39tH22i233S8oa5«).i , 4 Cartório Azevêdo Bastos)^[ã] S AutanUnçio Digital Código; 1SS39tH221233S80a5«)-1
^

Cartório Azevêdo Bastos
 .O Data; 1fi/02/2021 OS:13:OB

^ e Valor Total do Ato: R$ 4,63 '
^ 2 SsloOlgllaiTlpo.NonnalC:ALE<90S7-ZW7N:.

Av. fi|riU4l4 • 1149

ftókr» 0M «PB

#44-6464 • V4B»r
MVeV/ftMvePoWlM/ivLIu

o«M. Cemrtt
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 114S Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244.5404 / Fax: (83) 3244-5484

hnpy/www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorlo(9azevedabastos.nol.br

PEDREIRAS/MAPfoc. (j_Ot/f^202Í
Rub. 1/

DECURAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VáiOer Azevâdo de Miranda Cavaícanll, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verincada e confirmada tantas vezes quanto for necessário slravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^•^tlpsifcorregedorla.tlpb.jus.br/selo-digllaí/.

A autenUcação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produlos Médicos e Hospitalares
Ltda linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produlos Médicos e Hospitalares Lida assumiu, nos lermos do artigo 8', §1*, do Decreta n' 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3', Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade peto processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7*. da Lei Federai n' 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro mtio físico.

Esta DECLARAÇAO (oi emitida em 31/03/2021 18:36:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produlos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail 8Utenlica@azevedobaslos.nol.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hnps://0utdigilal.azevedobastos.not.br e Informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração ê valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sile.

'Código de Autenticação Digital; 155391902212335608560-1 a 155391902212335606560-2
'Legislações Vigontea: Lei Federai n" 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. ProvimenloCGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido ê verdade, dou fê.

CHAVE DIGITAL

00006b1d734fd94f057f2d69fe6bc0Sbe4eaO46cednc3bBe252cb6SS77fe4Mf7aba0d8C521aa9694t8Ori6S9b66c9ec83ec1137ce9d}537b8a3tí>4f0e964209fc
36fe768a74ra93d3ee7b(S7b1392c

ICP
Brasil
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Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pes^eãle-düirtéMiüüil
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos;
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; .
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comércio atacadisb de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (aparelhos para ginástica);
Comércio atacadista de equipamentos de informática;
Comércio atacadista de suprimentos para informática;
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial • partes e
peças:

Comércio varejista de calçados;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários:
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (adornos de
natiil);
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
inteimunícipal, interestadual e intemaclonaí;
Transporte rodoviário de produtos perigosos;

A vista da modifícacão ora alustada consolida-se o contrato t luintB reda

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade empresária gira sob o nome de; BRASILHOSP - BRASIL

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA- ME.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A sociedade tem sua sede à Avenida Ana Jansenr N" 1040 - São Francisco.

Cep; 65.076-730. São Luis (MA).

CLÁUSULA TERCEIRA:
O objeto social da matriz é da:

> Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;

> Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
> Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
> Comércio atacadista de produtos odontológicos;
> Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
> Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
> Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médíco-hospitalar; partes e peças;
> Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;
> Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças (alarmes eletrônicos, aparelhos de medida e
precisão);

> Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não espedfcados
anteriormente (álcool em gel, álcool etilico);

> Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou
de insumos agropecuários;

> ComércÍQ varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
> Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

Corlra o* MOOt Oo alo a<n; hDp>^'Mtoai^l.4p6.]uaJ>i ou Conwll* o Oocumsnlssra: htUB://ca»ifidiatla>jioUxUecum»ila'1SSafl19022ie2imflSSS

20 5 Aulantfeafie DIgiUl Cédigo; 1SS3fi1M221821S910SSM /
m 3 Oat»: 19/020021 09:13:07 'j
^ b Valor ToUI do Ato: Rt 4,68 1 •
^ g Saio Olsllal Tipo Normal a ALE4»078^JRH;

Cartório Azevâdo Bastos
Av. e»(t»s«e • 1U»
Ssárre doe CeUM, Pmm*

{Oj UU4W. Wéettniatüir vMv
t.niHAr
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> Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; ,
> Comércio atacadista de tecidos; L." •
> Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
> Comércio atacadista de artigos de armarinho;
> Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessi^os, exceto profissionais e de

segurança:

> Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do tî balho;

> Comércio atacadista de calçados;
> Comércio atacadista de balsas, malas e artigos de viagem:
> Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
> Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
> Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos;
> Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaría;
> Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
> Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consen/ação domiciliar, com

atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
> Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico

não especificados anteriormente (aparelhos para ginástica};
> Comércio atacadista de equipamentos de informática;
> Comércio atacadista de suprimentos para informática;
> Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial - partes e

peças;

> Comércio varejista de calçados;
> Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitáríos;
> Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (adornos de

natal);
> Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças.

Intermunidpal, interestadual e íntemacíonal;
> Transporte rodoviário de produtos perigosos;

CLÁUSULA QUARTA:
O capital social da sodedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em

100.000 (cem mil) cotas de valor unitário RS 1,00 (hum real) cada. Já ínlegrallzadas em
moeda corrente do País. pelas sócias abaixo:

NOMES
SILVIA MARIA LAGO BRASIL

MARLENE FARIA BARBOSA

TOTAL

QT. COTAS

90.000

10.000

100.000

VALOR R$
90.000,00

10.000,00

100.000,00

CLÁUSULA QUINTA:
A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Fevereiro de 2012, e seu prazo de

duração é Indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA:
As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições
e preço direito de preferência para a sua aquisição de postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA SÉTIMA: [Rub__===íí=^
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da sociedade caberá a sócia Silvia Maria Lago Brasil, com

poderes e atribuições de administrar autorizado o nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer das cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização da outra.

CLÁUSULA NONA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a administradora

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ás sócias, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA;
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade..

Parágrafo liinico:
Fica facultado á administradora, atuando individualmente, nomear procuradores

por um periodo Indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar os atos e
serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao término de exercido social, as sócias

deliberarão sobre as quotas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sódas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
As sódas poderão, de comum acordo, fixarem uma retirada mensal, a título de

"pró labore", observadas as disposições regulamenlares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possfvel ou inexístindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único:
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade seresolva em relação a sua sócia. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;
Fica eleito o foro de São Luis, Estado do Maranhão, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam presente instrumento de
Alteração Contratual, em 03(três) vias. de igual forma, data e teor.

São Luís (MA). 20 de Agosto de 2013.

SILVIA MARIA l-A<3b BRASIl|.

MARLENE FARIA BARBOSA

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ ,9^^00^202
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDC BASTOS
FUNDADO EM 1808

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. EpitOdo Pessoa, 114S Bairro dos Eslados S8030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hnp.'//www.azevedob8stos.noi.br
E-mall; cartorio@azevBiJoba8tos.fwt.br

PEDREIRAS/MA
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Rub,,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevddo de Miranda Cavalcanti, Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO einda que. para garantir transparãnda e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composta de um código único (por exemplo: Selo DIgHal: ABC1234&-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^>tps://corregedoria.tjpb.jus.br/5elo-digitat/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares
Lida tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda assumiu, nos lermos do artigo 8°. §1*. do Decreto n* 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3', Inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmenie em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer ouiro meio físico.

Esta DECLARAÇAo foi emitida em 31/03/2021 18:38:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do lltular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospilelares Uda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mall aulentlca@azevedobastos.not.br Para Informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site htIpsJ/autdigItal.azevedobastos.not.br e Informe o
Código de Aulentlcação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 155391902219215910555-1 a 1SS391902219215910555-S
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.10S/201S, Lei Estadual n°
8,721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOUOAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

"BRASILHOSP - BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA . ME "

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, SILVIA MARtA LAGO
BRASIL, brasildra, naluial de Dacabai (MA), casada em regime de comunhão universal de
t>ens, nascida em 27/07/1953, empresária, portadora da Carteira de IdenUdade N.°
1.194.6S2 SSP/PI, CPF N.o 004.<432.83d-89. residente e domiciliada á Avenida do Vale, If*
06, Ed. Mont Pamaisse, Torre Norte, Apt^ 901 - Jardim Renascença I. CEP: 65.075-660,
Sao Luís (MA) e UARLJENE FARIA BARBOSA. I>rasíleira. natural de Ceres (GO), casada
em regime de comunhão universal de trens, nascida em 07/05/1956, técnica em
contabilidade, portadora da Carteira de identidade N." 413.850-SSP/DF, CPF N."
872.115.803-72. residente e domiciliada á Rua das Jaçanãs, N' 02, Qd. 12 - Ponta do
Farol. CEP: 65.077-190, São Lula (MA), únicas sócias da sociedade empresária
BRASILHOSP - BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME,
estabelecida á Avenida Ana Jansen, N° 1040 - São Francisco. CEP; 65.076-730, São Luia
(MA), devidamente registrada na JUCEMA sob o n.° 21200780926, por despacho do dia 11
de /Ü3riJ de 2012, e no CNPJ sob o rt.** 15.377.501/0001-69. resolvem de comum acordo
altwar e consolidar o seu Contrato de Constituição e altaraçfies, de acordo com as
Cláusulas abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade girará sob novo nome empresanai: BRASIL HOSP PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A sócia Sra. SILVIA MARIA LAGO BRASIL acima identificada e qualificada,

-possuidora de 90.000 (noventa mil) cotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada,
totalizando RS 60.000.00 (noventa mil reais), se retira da sociedade, e cedendo e
transferindo neste ato, 60.000 (Noventa mil) cotas de valor nominal RS 1.00 (i0n real) cada.
totafizando RS 90.000,00 (Noventa mil reais) ao novo sócio admitido neste ato Sr.
MARCUS AURÉLIO DA COSTA BARROS, brasileiro, natural de São João dos Patos
(MA), casado em regime de separação pardal de bens, nascido em 18^)2/1977.
empresár», portador da Carteira de Identidade N." 034769212008-9 -SSP/MA, CPF N."
749.4l6.23Sj)4, residente e domiciliado á praça Ralmurxlo Símas N" 65, Centro. Grajaú
MA - CEP: 65.940-000, dando plena e {rrevogàvel quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA:
De acordo com dausula segunda, o Capitei Sedai ficará assim distribuidor

NOMES
MARCUS AUREUO DA COSTA BARROS
MARLENE FARIA BARBOSA
TOTAL

QT. COTAS VALOR RS %

80.000 90.000,00 90

10.000 1 0X100,00 10

100.000 100.000,00 100
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-piÕRÉÍR^'^'^ ,.JJÔ^/202Í
CUUSULA QUARTA: 1FLS. —

A administração da sociedade caberá sócia Marlene Faria(
poderes e atribuições de administrar autcmado o CK»T)e empresarial, vedbdo, t>o entónto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer das cohstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis cia
sociedade, sem autorização do outro.

CLÁUSULA QUINTA:
A administradora dedara, sob as penas da lei, de que não está Impedida de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime fallmentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conba as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

CUkUSULA SEXTA:
A sodedade terá como objeto sodal:

> 464õ-1/01-Comèrdo atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;

> 464õ-0/01-Comérclo atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
> 4õ44-3/01-Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
> 4645-1/02-Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
> 4645-1A)3-Comércio atacadista de produtos odontolõgicos;
> 4646-0/02-Comércío atacadista de produtos de higiene pessoal;
> 4647-8/01-Comârcio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
> 4Õ64-S/O0-Comércio aâcadlsta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
> 4069^1-Comércio atacadista de bombas e compressores: partes e peças;
> 4669-9/99-Comèrcio atacadista de outras rnáquinas e equipamentos não

—  especificados artterlormerite; partes e peças (alarmes eletrônicos, aparelhos de
medida e predsão);

> 4684-2/99ÚCornércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormenla (álcool em gel, álcool etilico);

> 46õã-1/00-Comérclo atacadisla de mercadorias em gerai, sem predominância de
alimentos ou de insumos agropecuários;

> 4771-7/01-Comérdo varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas;

> 4772-5/00-Comérclo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e da higiene
pessoal;

> 4773-3/00-Comércio varejista de artigos médicos e ortopédícc»;
> 4641^/01-Comèrclo atacadista de tecidos;
> 4841-8/02-Comérclo atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
> 4641-8/03-Comércío atacadiste de art^os de armarinho;
> 4642-7/01-Coméfcio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto

profissionais a de segurança;
> 4642-7/02-Cúmérdo atacadista de roupas e acessórios para uso profissiottal e de

.. s^urança do trabalho;
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> 4643-5/01-Cotnércioa1aca<lísta de calçados;
> 4643-5/02-Comércio atacadista de bc^sss, malas e artigos de viagem:
> 464S-4/01-Com6rcio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoa a

doméstico;
> 4549-4/02-Comàrck> atacadista de aparelhes etetrfinlcos de uso pessoal e

doméstico:
> 4649-4/D3-Comérda atacadista de bidcletes, triddos e outros veículos recreativos;
> 4646-4/04-Comárclo atacadista de mãveis e artigos de ooictioaria;
> 464g-4/08-Comérclo atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar;
> 4649-4/09-Comèrclo atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamenlo associada;
> 464{M/99-Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificado anteriormente (aparelhe» para glnátíica);
> 4ÕS1-6y01-Comércío atacadista de equipamentos de Informática;
> 4651-e/D2-Comãrcio atacadista de suprimentos para informática;
> 48e&-8/0(M:k)mérclo atacadista de máquinas e equipamentos para uso comerdal -

partes e peças;
> 4782-2/01-Comércio varejista de calçados;
> 4789-0/0&-Coméroo varejisâ de produtos saneantes domíssanitános;
> 4789-0/93^mérdo var^isla de outros produtos não especificados anteriormente

(adoimos de natal);
> 493l>-2/02-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosoB e mudanças,

intermunidpal, interestadual e IntemacionaJ;
> l413-4y01-Conrecçâo de Roupas profisslor)8is, exceto sob medida;
> 4930-2/03-Tran8pofte rodo^árío de produtos perigosos.

CI^USULA SÉTIMA; As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente mod^icados por esta alteração conünuam em
vigor.

CONTRATO SOCIAL

CONSCMJDAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os
abaixo-assinados:

MARL£NE PARIA BARBOSA, brasileira, natural de Geres (GO), casada em regime de
comunhão universal de bens, nascida em 07/05/1956, técnica em contabilidade, portadora
da Carteira de tdentxlade N." 413.960-SSP/DF, CPF N.» 872.115.803-72, residente e
domldüada á Rua das Jaçanãs, N® 02. Qd. 12 - Ponta do Farol. (^: 65.077-190, Sôo
Luís (MA) e;
MARCUS AUREUO DA COSTA SARROS, brasüerro. natural de São João dos Patos
(MA), casado em regime de separação parcial de bens, rtasddo em 18/02/1977,
empresário, portador da (Carteira de identidade N.® 034789212003-9 -SSP/MA, CPF N.®
749.416.233-04, residente e domldriado à (Haça Raimundo Símas N® 65. Centro, CEP:

• SS.940-000. Grajaú (MA)

nuTX wnrr«ii eo smoe m MuuMato

aocnrico o meismo a nrtsrme Ursi loi v* soiioutiso,
noncDU: 1MJ3MS0 nu lo/M/iíii. ceoios 01 «niriucMi

eíUCIMA
UWfiMQm. M»l: 2l3d07l0929
suitt Mt vpemo» tétuceu z BOsmMAMt im - MS

Wwyleeç*
UCaXTÂKlA CSWO»

tXo uris.
irr>>i'rnifÉcH .1u.99v.br
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Autanlicaçlo Digital Cédigo; 1SS3aige22ieeik9441B1S.3
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Valor Total de Ate; R$ 4,69 . 1
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> 4848-</08-Comèrcio atacadista de produtos de higiene, lirrçeza e conservação
domiciliar;

> 46^/08-COTnércío atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondiclonamento associada;

> 4649-4r99-CQmérdo atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstica não especificado anteriormente (aparelhos para gin^tica);

> 46S1-6/01-Comércio atacadista de equipamentos de infonráUca;
> 4e51-6/02-CQmèrclo atacadista de suprimentos para informãlica;
> 4665-6/00-Comãrdo atacadista de máquinas e equípamerdos para uso comerdat -

partes e peças;
> 4782-2/01-Comàrdo varejista de calçados;
> 4789^/0&Comárdo varela de produtos saneantesdomissanilârk»;
> 478õ-0/99-Comérdo vsn^sta de outros produtos não especificados artteriormente

(adornos de natal);
> 4930'2/02-Trans|»rte rodoviáno de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e Intemactonal;
V 1413^/01-Confecção de Roupas profissionais, exceto sob medida;
> 4930-2/03-Transpórte rodoviário de produtos pengosos.

CLÁUSULA QUARTA:
O capital social da sociedade é de R$ 100.000,90 (cem mil reais), divididos em

100.000 (cem mil) cotas de valor unHátio R$ 1,00 (hum reaQ cada, já integraüzadas em
moeda corrente do País. pelos sócios at>aixo:

NOMES
MARCUS AUREUO DA COSTA SARROS

MARLENE FARIA BARBOSA
TOTAL

QT. COTAS

100.000

10.000

100.000

VALOR RS

100.000.00

10.000.00

100.000,00

CLÁUSUU QUINTA:
A sociedade tem seu prazo de duração Indeterminado.

CLÁUSULA SE)CTA:
As quotas são irnlivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do cubo sócio, a qu«n fica assegurado, em Igualdade de condições
e preço direito de preferânda para a sua aquisição se postas á venda, fòrmaOzando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinenra.

CLÁUSULA SÉTIMA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem soiidaríamente pela Integrafização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da sociedade caba a ambos os sócios, em conjunto ou

. separadamente, com poderes e atitoulçOes de admintetrar autorizado o nome empresarial,
vedado, no entanto, em athndades estranhas ao Interesse social ou assumir d>rigações

Proc.

FLS.

Rub.
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTAOO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Balíro dos Estados 5803(M)0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

liltp:/Avww.azevedobasl08.nol.br
E-mail: cartorlo®azevedobast08.noLbr

PEDREIRAS/MA

Proc. i2ClÍQlly'202j_

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vélber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ciml de Nascimentos e Obilos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capilaí do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança iuridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigalõrla de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composlo de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verlficeda e confirmada lentas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

■einps:f/corTesedoria.tJpb.lus.br/selo-dl9ltal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos fiitedlcos e Hospitalares
Lida linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Llds assumiu, nos lermos do artigo 3*. g1 do Decreto n' 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e lerceiros, a sua auloiia e Inlegrfdade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7', da Lei Federal n' 12.882/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digilal' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico,

Esta DECLARAÇÃO fol emitida em 31/03/2021 18:41:07 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari, 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenlicado contendo o Certificado Digital do lllular do
CartOilo Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado díretsmenle a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-ma)l autenUca(9azevedobastos.nol.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltps://8uldlgitel.azevedobastos.nol,br e informe o
Código de Aulenlicação Oigllal

Esla Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação DIglUÍ: 155391902216609441815-1 8 155391902216609441815-7
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Prowmento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

G0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be4ea046cedffc3b88252cb85677re4fiíl8b7693Bfd56f48Bb22e8200cc424a84f1fdd55e5e7cc5398971c20fe142S9b29fc3
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Proc. l)OHOOq/202 '
FLS. LP.0
Rub. -L^

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

"BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME "

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, MARCUS AURÉLIO DA
COSTA BARROS, brasileiro, natural de São João dos Patos (MA), casado em regime de
separação parcial de bens, nascido em 18/02/1977, empresário, portador da Carteira de
identidade N." 034789212008-9 ■ SSP/MA. CPF N." 749.416.233-04. residente e
domiciliado á praça Raimundo Simas N° 65, Centro, Grajaú MA - CEP: 65.940-000 e
MARLENE FARIA BARBOSA, brasileira, natural de Geres (GO), casada em regime de
comunhão universal de bens, nascida em 07/05/1956, técnica em contabilidade, portadora
da Carteira de identidade N." 413.950-SSP/DF, CPF N.® 872.115.803-72, residente e
domiciliada à Rua das Jaçanãs, N® 02, Qd. 12 - Ponta do Farol, CEP: 65.077-190, São
Luis (MA), únicas sócias da sociedade empresária BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA ME, estabelecida à Avenida Ana Jansen, N® 1040 - São
Francisco, CEP: 65.076-730, São Luis (MA), devidamente registrada na JUCEMA sob o n.®
21200780929, por despacho do dia 11 de abril de 2012, e no CNPJ sob o n.®
15.377.501/0001-69, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o seu Contrato de
Constituição e alterações, de acordo com as Cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio MARCUS AURÉLIO DA COSTA BARROS. acima
■ identificado e qualificado, possuidor de 90.000 (noventa mil) cotas de valor nominal RS 1,00
(um real) cada. totalizando R$ 90.000,00 (noventa mil reais), se retira da sociedade,
cedendo e transferindo neste ato. 40.000 (quarenta mil) cotas de vator nominal R$ 1,00
(um real) cada, totalizando R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a sócia fHIARLENE FARIA
BARBOSA, e cedendo e transferindo neste ato, 50.000 (cinqüenta mil) cotas de valor
nominal RS 1.00 (um real) cada, totalizando RS 50.000,00 (cinqüenta ml! reais) ao novo
sócio admitido neste ato Sr. MANOEL DETINHO PEREIRA, brasileiro, natural de
Viãíropoiis (P8}, solteiro, nascido cm 25/04/1950, empresário, portador da Carteira de

\ldentldade N.® 055870542015-7 -SSP/MA, CPF N.® 080.272.853-72. residente e
domiciliado á Rua Ivar Saldanha N° 15, QD 124, Jardim São Cristóvão, São Luis - MA -

s. CEP: 65010-000, dando plena e irrevogável quitação.
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CLÁUSULA SEGUNDA:
De acordo com a cláusula primeira, o Capital Social fícará assim distribuído;

NOMES
MANOEL DETINHO PEREIRA

MARLENE FARIA BARBOSA

TOTAL

QT. COTAS

60.000

60.000

100.000

VALOR R$

50.000,00

60.000.00

100.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA:
A administração da sociedade caberá sócia Marlene Faria Barbosa, com

poderes e atribuições de administrar autorizado o nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer das cotislas ou de terceiros, bem como onerar o.u alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorbração do outro.

CLÁUSULA QUARTA:
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está Impedida de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos púbiícos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA QUINTA:
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificados por esta alteração continuam em vigor.

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os
abaixo-assinados:

MARI-ENE FARIA BARBOSA, brasileira, natural de Geres (GO), casada em ragime de
comunhão universal de bens, nascida em 07/05/1956, técnica em contabilidade, portadora
da Carteira de Identidade N." 413.060-SSP/DF. CPF N.° 872.115.803-72, residente e
domiciliada à Rua das Jaçanãs, N® 02, Qd. 12 - Ponta do Farol, CEP: 65.077-190, São
Luís (MA) e;
MANOEL DETINHO PEREIRA, brasileiro, natural de Vieiropolis (PB), solteiro, nascido em
25/04/1950, empresário, portador da Carteira de Identidade N.® Q55870542015-7 SSPrti^A.
CPF N.° OBO.272.853-72. residente e domiciliado á Rua Ivar Saldanha N® 15. QD 124,
yardim São Cristóvão, CEP: 65010-000, SâoLuis-MA.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade empresarial tem por nome de: BRASIL HOSP PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A sociedade tem sua sede ã Avenida Ana Jansen, N® 1040 - São Francisco

CEP: 65.076-730, São Luís (MA).
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PEDREIRAS/MA

CLAUSULA TERCEIRA:

O objeto social da sociedade é de:
> Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios;
> Comórcio atacadista de cosméticos e produtos de perfurparia;
> Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
> Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; isMis^:y202_J_
> Comércio atacadista de produtos odontológicos;
> Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; I " ' - —4^
> Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
> Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

ntèdico-hospitaiar; partes e peças;
> Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;
> Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

antertonnente; partes e peças (alarmes eletrônicos, aparelhos de medida e
precisão);

> Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente (álcool em gel, álcool etllico);

> Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de aiimenlos ou
de insumos agropecuários;

> Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
> Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
> Comémio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

^  > Comércio atacadista de tecidos;
^ > Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;

> Comércio atacadista de artigos de armarinho;
> Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de

segurança,-

> Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do Irabalho;

> Comércio atacadista de calçados;
•  > Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem;
'  > Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
\ > Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

> Comércio atacadista de bicicletas, trícicios e outros veículos recreativos;
s. > Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaría;
\ > Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

I > Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
J \ atividade de fracionamento e acondicionamento associada;

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificado anteriormente (aparelhos para ginástica);

> Comércio atacadista de equipamentos de informática;
> Comércio atacadista de suprimentos para informática;
> Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial • partes e

peças;
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PEDREIRAS/MA

Proc. j2CfflH/202_
> Comércio varejista de calçados; PLS. X 7
> Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Rud. ^
> Comércio varejista de outros produtos não especíncados antenormente (adornos de

rtalaf);
> Transporte rodoviário de carga, exceto produtos, perigosos e mudanças,

Intermunicipal, interestadual e internacional;
> Confecção de Roupas profissionais, exceto sob medida;
> Transporte rodoviário de produtos perigosos.

Ct-ÁUSULA QUARTA:
O capitai social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em

100.000 (cem mil) cotas de valor unitàrio R$ 1,00 (hum real) cada, já integraílzadas em
moeda corrente do Pais, pelos sócios abaixo:

C u z

§1"

NOMES
MARLENE FARIA BARBOSA

MANOEL DETINHO PEREIRA

TOTAL

QT. COTAS

60.000

50.000

100.000

VALOR RS %

50.000.00 50

50.000.00 50

100.000,00 100

CLÁUSULA QUINTA:
A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem soíídariamenle pela integralização do capitai social.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da sociedade cabe a sócia Marlene Faria Barbosa, com

poderes e afribuiçóes de administrar autorizado o nome empresarial, vedado, no entanto,
ern atividades estrantias ao interesse social ou assumir obrígaçOes seja em favor de
qualquer dos cotístas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens Imóveis da
sociedade, sem autorização do outro.

^LÁÜSULA NONA:
Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, a administradora

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

JUCEHA

JU.STA SO XaXACO DO tAMKUriO

CtSRTlflOO O HíWISTfiO SH :</8>/ÍCW lOiIS SOU H'
PHotocoixji :aojss427 6s ji/M/jois. côDjao oí vnurscAcXoi

itlxe: Íl2Ua7l]D$29.
»KAE1L II9SP Pll09ln«2 TlttejCOS t llOS»mulRX9 LTDA . (PP

I.ÍJÍa:: TAorPCtf M.iiidonç»
SECOSTÍrtlA oaif.1.

SSO LL'ÍS, J4/5Í/5JI!.
olU^rcoafia^L; . !.(

A »At.la«4» 4U4C» ducnuianto, •• loptani,», tioa A cuaçivviíçío d« aua aut«ntle(4*ila no* r«ac»etlvsi «ercAia
iBtsrsASilu sacs t»ap*etívua vArificai^a

Conba M OMo» do «U «n: imwy/iBlodigitsl.ljBii.JuP.P' au CenpuRe o Documenta «rn: Munt/JizoveaobtolosJiolbifileeunanlo/lSSSPlHlJiaesSSPVrs?

:|õ] S AuUnÜcaçIo DIglUI Código: 1SSU1H221896S8S0767.4 /
O DaU; 18f02;2021 09:13:14
^ Valer Total do Ato; RS 4,66
g Selo Olgital Tipo Normal C:AI.E4910M)1Mei

Cartório Azevâdo Bastos
■ A», Pmietnil eetttao Pmu.iu*
B.ereeet EM,eo, Jetorawe*-pa

(IJ]|UbS>e«.uitina«>»n«eeMU«.nnAr viee MILCMcaM



b>MM I

4./202_L

CLÁUSULA DÉCIMA:
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
lamporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
(iiianceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

Parágrafo Único:
Fica facultado á administradora, atuando individualmente, nomear procuradores

por urn período indeterminado, devendo o instrumento de procuração especifícar os atos e
serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEII^:
Nos quatro meses seguintes ao término de exercido social, os sócios

deliberarão sobre as quotas e designarão administrador quando for o caso.

Ci^USULA DÉCIMA SEGUNDA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Os sócios poderão de comum acordo, fixarem uma retirada mensal, a título de

"pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sodedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexlstíndo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sodedade, á data da resolução, veríticada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único:
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

Cláusula décima quinta:
\  Fica eleito o foro de São Luís, Estado do Maranhão, para o exercício e o

cumprímento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EfM1889

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030430. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://vwvw.azevedol)astos.not.br
E-mall: cartorio@aze\^obsBtos.noti)f

Proc.

FLS.

Rub.

PEOREIRAS/MA

í1üMnCH/202_

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vaiber Azevãdo de Miranda (Cavalcanti, Olicial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com alribulção de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigaldría de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um cOdlgo único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
SenrenllB pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^Ips:/fcofre9edoria.tjpb.ju5.br/selo-dtgitalf.

A aulenlicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares
Ltda tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cúpia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, peta idoneidade do documento apresentado a este Cartúrio,

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda assumiu, nos lermos do artigo 8'. §1'. do Decreto n' 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federa! n' 13.874/201S e o artigo 2'-A da Lei Federal 12,662/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Carlário e terceiros, a sua autoria e Inlegridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7*. da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na refenda seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/03/2021 18:42:38 (hora local) alravõs do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Lida ou ao Cartório pelo endereço
de e-mall autenlica(g|BzevedobasIas.nol,br Para ínformaçóes mais detalhadas desie ato, acesse o site htlps://autdi9ltal.azevedobastos.nol.br e Informe o
Código de Autenticação Dlgüal

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e eslá disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 155391802218969890767-1 a 155391902218969890767-6
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8,721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJN' 100/2020.

O referido ê verdade, dou té.

CHAVE DIGITAL

.OOOOSb1d734fd94fOS7f2d09fe6bc05be4ea046cedfÍo3b882S2cbe5577re4(d7d45Bebdd15a9d486dcaa4Sd3667042980eSa29ce7bie2ec971aSe7c9ca444009i
c39fa768a74fa92d3ee7bfS7b 1362c

ICP
Brasu

"  ---V
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

"BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP "

Pelo presente inslrumento e na melhor forma de direito, MARLENE FARIA
BARBOSA, brasileira, natural de Ceres (GO), casada em regime de comunhão parcial de
bens, nascida em 07/05/1956, técnica em contabilidade, portadora da Carteira de
Identidade 413.960-SSP/DF. CPF N." 872.115.803-72, residente e domiciliada á Rua
das Jaçanãs, N® 02, Qd. 12 - Ponta do Farei. CEP: 65.077-190. Sâo Luis (MA) e, MANOEL
DETINHO PEREIRA, brasileiro, natural de Vieiropolis (PB), convivente em união estável,
nascido em 25/04/1950. empresário, portador da Carteira de Identidade N.®
055870542015-7 -SSP/MA. CPF N.® 080.272.853-72. residente e domiciliado à Rua ívar
Saldanha N® 15, QD 124, Jardim São Cristóvão, Sâo Luís - MA - CEP: 65010-000, únicos

sócios da sociedade empresária BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS
E  HOSPITALARES LTDA EPP, estabelecida á Avenida Ana Jansen, N® 1040
- São Francisco, CEP: 65.076-730, SSo Luís (MA), devidamente registrada na JUCEMA
sob o n.® 21200780929, por despacho do dia 11 de abril de 2012, e no CNPJ
sob o n.® 15,377.501/0001-69, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o seu
Contrato de Constituição e alterações, de acordo com as Cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio MANOEL DETINHO PEREIRA, acima idenlincado e
qualificado, com a anuência de sua companheira DULCELI SILVA PEREIRA, brasileira,
portadora da Carteira de Identidade N.® 038704172010-6 SSP/MA, CPF N,® 331.956.843-
49. residente e domiciliada á Rua Ivar Saldanha N° 15, QD 124. Jardim São Cristóvão, São
Luis - MA, possuidor de 50.000 (cinqüenta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real)
cada, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), se retira da sociedade, cedendo e
transferindo neste ato ao novo sócio admitido neste ato Sr. LUIZ MARQUES BARBOSA,
brasileiro, natural de Caxias (MA), casado em regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 24/04/1949, enipresário, portador da Carteira de Identidade N.®
055154322015-1 -SSP/MA. CPF N.® 026.232.501-20, residente e domiciliado à Rua das
Jaçanãs. N® 02, Qd, 12 - Ponta do Farol, CEP: 65.077-190, São Luis (MA), dando plena e
irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA:
De acordo com a oláusula primeira, o Capital Social ficará assim distribuído:

NOMES
LUIZ MARQUES BARBOSA

MARLENE FARIA BARBOSA

TOTAL

QT. COTAS

50.000

50.000

100.000

VALOR RS %

50.000.00 50

50.000,00 50

100.000.00 100

o S
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CLAUSULA TERCEIRA: "" -
A administração da sociedade cabem a ambos os sócios, com poderes e

atribuições de administrar autorizado o nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
das cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens irrióveis da sociedade, sem
autorização do outro.

CLÁUSULA QUARTA:
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por iel especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime íalimenlar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA QUINTA:
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos Já arquivados e que não foram

' expressamente modiflcados por esta alteração continuam em vigor.

CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente Instrumento particular de consolidação de contrato social, os
abaixo-assinados:

MARLENE FARIA BARBOSA, brasileira, natural de Ceres (GO), casada em regime de
comunhão universal de bens, nascida em 07/05/1956, técnica em contabilidade, portadora
da Carteira de Identidade N." 413.960-SSP/DF. CPF N." 872,115.803-72. residente e
domiciliada à Rua das Jaçanãs, N° 02, Od. 12 - Ponta do Farol, CEP; 65.077-190, São
Luis (MA) e;
LUIZ MARQUES BARBOSA, brasileiro, natural de Caxias (MA), casado em regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 24/04/1949, empresário, portador da Carteira de
Identidade NA 055154322015-1-SSP/MA. CPF N." 026.232.501-20, residente e domicniado
á Rua das Jaçanãs, N® 02. Qd. 12-Ponta do Farol. CEP; 65.077-190, São Luis (MA).

CLÁUSULA PRIMEIRA;
A sociedade empresarial tem por nome de: BRASIL HOSP

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA- EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A sociedade tem sua sede á Avenida Ana Jansen, N® 1040 - São Francisco,

CEP: 65.076-730, São Luis (MA).

JUCEMA
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CLÁUSULA TERCEIRA:
O objeto social da sociedade è de:

PEDREIRAS/MA

Proc. AlyU£CH|20:
FLS.
Riih.

materiais para uso médico, cirúrgico.Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
Comércio atacadista de produtos odontoíõgicos;
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
mèdíco-hospitalar; partes e peças;
Comércio atacadista de bambas e compressores; partes e peças;
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes c peças (alarmes eletrônicos, aparelhos de medida e
precisão);
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente (álcool em gel. álcool etilico);
Comércio atacadista de mercadorias em gerai, sem predominância de alimentos ou
de Insumos agropecuários;
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
Comércio atacadista de tecidos;
Comércio atacadista de artigos de cama. mesa e banho;
Comércio atacadista de artigos de armarinho;
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acesràrios, exceto profíssionals e de
segurança;

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profíssional e de segurança
do trabalho;
Comércio atacadista de calçados;
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem;
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pe^oal e doméstico;
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoa! e doméstico;
Comércio atacadista de bícicfetas, triciclos e outros veículos recreativos;
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade de fracionamento e acondicionamenlo associada;
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificado anteriormente (aparelhos para ginástica):
Comércio atacadista de equipamentos de informática;
Comércio atacadista de suprimentos para Informática;
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial - partes e
peças;

Comércio varejista de calçados;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários;

juirr* ocesciu. m sstado do hmujui&o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilâdo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tel.; (33) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-54S4

tittp://MVAv.azevedobaslos.not.br
E-mall: cartorlo@azevedobastos.not.br

^;202^

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL'

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Ofldal do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteies
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir Mnsparãncia e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Eslado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132. de 05 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas 6 registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa iorma, cada autenticação processada pela nossa

_Servenlia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Eslado da Paraíba, endereço
^^ps;//corTegedorla,tJpb,ius,br/selo-dlBltal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e trora em que ela fot realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares
Ltda tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos a Hospitalares Ltda assumiu, nos lermos do artigo 8'. §1'. do Decreto n' 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°. indso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o ariígo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposlo no artigo 2°-A, §7*. da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo, Identificado individualmenie em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderã ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 31/03/2021 18:44:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico aulenllcado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderã ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mall aulenlica@azãvsdobaBta8.not.br Para Informaçóes mais detalhadas deste ato. acesse o site htlps://autdlgltal.azevedobasIos.not.br e informe o
Código de Auienilcação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 155391902215422976669-1 a 155391902215422976869-6
'Leglslaçdes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94.1^1 Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8,721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O relendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94í057nd69fe6bc05be4ea046cedffc3b&8252cb6SS77fe4fde2dcbbb14626afbbe12fc5Sb999Sl629cbaaab6e7c1flc8970ebdSf41b8e69f09fc3
6f876aa74fa93d3ee7bfS7b1392c

ritWtroa Ca iVçobiü ••
ciucixi Brasu

MadcUriMAU »-s
drMdesfWXcKB'. *
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CLÁUSULA QUARTA:
Os admínIstradotBs declaram, sob as penas da lei, de que não estão Impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, ò acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
flnanceiro nacional, conb-a normas de defesa da concórrôncia, contra as relações de
consumo, fó pública, ou propriedade.

CLÁUSULA QUINTA;
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos Já: arquivados e que não foram
expressamente modificados por esta alteração continuam Sm Vlgor. j ~Pè^gRÃs

CONTRATO SOCrÁL
CONSOUDAÇÃO =====

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os
abaixo-assinados;

MARLENE FARIA BARBOSA, brasileira, natural de Ceres (GO), casada em regime de
comunhão universal de bens, nascida em 07/05/1956, táçnica am contabilidade, portadora
da Carteira de Identidade N.° 413.060-SSP/DF. CPF N." 872.115.803-72, residente e
doíniciliada à Rua das Jaçanãs, N° 02, Qd. 12 - Ponte do Farol, CEP: 65.077-190, São
Luís (MA) e;
,LUIZ MARQUES BARBOSA, brasileiro, natural de Caxias (MA), casado em regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 24/04/1349. empresário, portador da Carteira de
Identidade N." 055154322015-1-SSP/MA, CPF N." 02e.232;S01-20, residente e domiciliado
à Rua das Jaçanãs, N° 02. Qd. 12 - Ponta do Farol, CEP: 65.077-190. São Luís (MA).

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade empresarial tem por nome de: BRASIL HOSP PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: n
A sociedade tem sua sede à Avenida Ana Járisen, N" 1040 - São Francisco,

CEP: 65.076-730, São Lufs (MA).

CLÁUSUU TERCEIRA:
O objeto social da sociedade é de:
> Comércio atacadista de Instrumentos e meleriaiiá para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios; >
> Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
> Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
> Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
> Comércio atacadista de produtos odontológicos; '
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CLÁUSULA QUARTA: ^ '
O capital social da sodedade é de R$ 50Ó!000,00 (quinhentos ml! reais),

divididos em 500.000 (quinhentos mil) cotas de valor unitário R$ 1,00 (hum reaO cada, já
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios abaixo:

NOMES
MARLENE FARIA BARBOSA
LUIZ MARQUES BARBOSA

TOTAL

QT. COTAS

2SO.OOO

250.000

600.000

VALOR R$ %

260.000.00 60

250.000,00 60
QOO.000,00 100

CLÁUSULA QUINTA:
A sociedade tem seu prazo de duração Indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegutado, em Igualdade de condições
e piBço direito de preferência pam a sua aquisição se postas à venda, fòrmelizendo, se
realizada a cessão delas, a alteração contratai pertinente,

4^:^5ULA SÉTIMA:
A responsabilidade de cada sócio é.restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem soildariamente pela integratização do capital sdòial.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da sociedade cabe a ambos os sócios, com poderes e

atribuições de administrar autorizado o nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer

)dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aiienar^bens impeis da sociedade, sem
j autoriração do outro.

CLÁUSULA NONA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora

prestará contas justlfícadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. ;'

CLÁUSULA DÉCIMA:
Os administradores declaram, sob as penas déMei, de que não estão Impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especiaj; ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos delai-,a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação,
peita ou suborno, ixincussao, peculato, ou contra a ccoriomia popular, contra o sistema
financeiro nadonal, contra normas de defesa da conçdrrêncla, ccnfra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.
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Parágrafo Único:
Fica facultado aos administradores, atuando indívlduaímente, nomear

procuradores por um período indeterminado, devendo o Instrumento de procuração
especffícar os atoa e serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSUIJ^ DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios

deliberarão sobre as quotas e designarão administrador quando for o caso.

CLÃUSUU DÉCIMA SEOUNDA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ílliai ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Os sócios poderão de comum acordo, fixarem uma retirada mensal, a título de

"pró labore', observadas as dlsposiçóes reguiamenterea pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sodedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou tnexlsUndo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã data da resolução, vertficade
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único:
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Fica eleito o foro de São Luis, Estado do Maranhão, pare o exercido e o

cumprimento dos direitos e obrígaçóes resultantes deste contrato.
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E por estarem assim justos e contrafâdos. assinam presente Instrumento de
Alteração Contratual, em 03(trê5) vias, de igual forma, date e teor.

São Luis (MA), 23 de njwembro de 2016.

jIi
MARLENE FARIA BARBOSA
CPF N.® 872.116.803-72

LUIZ MAR(
CPF N.' (

fô̂ BOSA
L232.601-20
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' -!^QMC^20? ̂
ESTADO DA PARAIBA / 'Ic

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS ^ —
FUNDADO EM 1888 ——= — —

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTBLAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00. Jo3o Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wvAv.azevedabastDS.noLbr
E-mall: cartoriolSazevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâitier Azevddo de Miranda Cavaicenli, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. pare garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atii,ridade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10,132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Rscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código Crnico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2] e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verlllcada e conflrniade tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^*ttp8'y/corregedori3.ljpb.Jus.br/selo-dlgltai/.

A aulentcação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares
Lida linha posse de um documenio com as mesmas caracterisllcas que (oram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documenio apresentado a este Cartório.

Nesse senddo, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda assumiu, nos lermos do artigo 8'. §1'. do Decreto n* 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3', Inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artgo 2*-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De Bcordo com o disposto no arilgo 2°-A, §7*. da Lei Federal n' 12.662/2012. o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio 'Isico,

Este DECLARAÇÃO foi emitida em 31/03/2021 18:39:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Carlãrio Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autenIica@azevedobastos.nQt.br Para Informaçóes mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdlgltal.azevedobaslos.noLbr e informe o
Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado a está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 155391902210665485902-1 a 155391002210655485902-4
■Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.721/2008. Lei Estadual n» 10.132«013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DI6ITAL

G0005b1d734rd94fOS7l2d69fe6bcOSbe4ea046cedfrc3b88252cb6SS77fe4rcl46608cfeac93b1agf76c01040e53ea2fei9raaBd599cac85aedefd0106d565739rc3
6fá768a74te93d3ee7b(S7b13g2c
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OITAVA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA - EPP, SITUADA NA AVENIDA ANA JANSEN, 1040,

BAIRRO SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-730 SÃO LUÍS - MA, CNPJ:
15.377.501/0001-69 NIRE 21200780929, EM 11/04/2012.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a Sra. MARLENE
FARIA BARBOSA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresária, nascida em 07/05/1956, natural de Geres — GO, residente e domiciliado na

Rua das Jaçanãs, n° 02, Qd. 12, Bairro; Ponta do Farol, CEP 65.077-190, São Luís-MA,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 413.960 SSP/DF, inscrito no CPF N®
872.115.803-72 e LUIZ MARQUES BARBOSA, brasileiro, natural de Ca.\ias - MA,

maior, nascido em 24/04/1949, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, residente e domiciliado na Rua das Jaçanãs, n° 02, Qd. 12, Bairro: Ponta do
Farol, CEP 65.077-190, São Luís - MA, portador da cédula de identidade n°.

055154322015-1 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n®. 026.232.501 -20. Únicos sócios da
sociedade empresária limitada BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - EPP. com sede na Av. Ana Jansen, n° 1040 Bairro São

Francisco, CEP: 65.076-730 São Luís - MA, com Ato constitutivo arquivado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob n® 21200780929, por despacho do dia

11/04/2012, inscrita no CNPJ sobn® 15.377.501/0001-69, consoante à faculdade prevista

no parágrafo único do artigo 1.033, da Lei 10.406/2002 (Código Civil), resolvem, de
comum acordo, alterar o seu Contrato Social na forma como se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ O sócio LUIZ MARQUES BARBOSA, retira-se da
sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas colas, 250.000 (Duzentos e

cinqüenta mi!) cotas no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais)

representativas do total de suas participações no capital social da sociedade em favor da
sócia MARLENE FARIA BARBOSA, que passa neste ato a deter a concentração de
todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, de acordo com o que faculta o parágrafo
único, Art. 1.033 da Lei 10.406/2002. Os pagamentos dos valores retro mencionados

foram feitos em moeda corrente nacional na data da assinatura do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Pela cessão de cotas acima mencionadas, as partes dão
ampla, recíproca, geral e irretratável quitação quanto ao pagamento das cotas, para nada
mais reclamarem entre si qualquer tempo ou lugar.

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na

empresa, em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto ao passivo
existente, é de responsabilidade exclusiva do sócio remanescente.

CLÁUSUL.4 QUARTA - A administração da sociedade caberá a MARLENE FARIA
BARBOSA com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

Confira os daòMdo aloom: hltpgi/fMloOIgKHl.ljpD.Jus.bf ou Consulte o Dofumonlo om hnpsr//a2OviKiobu(Od.(>ol.trMocumenlofl5S3910OÕ211920403467

S AuientreaçaoOigitaiCádigo:iss39i6062il92M094e7-l Cartório Azovêdo BastosCartório AzevSdo Bastos
o Oats: 18^06/2021 06:12:24
g Valer Tatal do Ato: RI 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALR477e0-0KQ9;

AV. PtmMMM EoKicla Pmim • 114S
«■Irra dM fisudo. 4419 PMAt •n

(84; • 6«nflr|«^»m9tfQ9«át»suiotbr vilMr Aiii
hgpsJ/Mwdohi 1199.11 ocb» 7



Página 2 de 6

judicia! e extrajudicialmenie, podendo praticar todos os aios compreendidos no objeto

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (Art.997, VI; ] .013. 1.015,

1.064, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - A Administradora declara, sob as penas da lei, que nüo está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações

de consumo, fé pública ou propriedade, (an. 1.011. §. 1", CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - O capital social que é de RS 500.000.00 (Quinhentos mil reais)
totalmente integralizado permanece inalterado. Com a retirada do sócio, LUIZ

MARQUES BARBOSA, fica o capital distribuído para a sócia remanescente da seguinte

forma;

Sócio-administrador

MARLENE FARIA BARBOSA

N2 de % Valor RS

Quotas

500.000 ÍÕÕ 500.000,00

Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas e havendo a necessidade de

consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto,
revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social BRASIL HOSP
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP e usa como nome fantasia

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede Av. Ana Jansen, n® 1040, Bairro São
Francisco, CEP: 65.076-730 São Luís - MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Observadas os dispositivos da legislação aplicável, a
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, a critério dos sócios.

ConRia M tadoi da s» «m: ittM;'/Mloake>t>iLljab.|ua.l;r nu Consulia o Documooia em: hnpK//auvMoíiu«t.neUK/«icunienianSS391U«2119204&MB7
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social: Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de
próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de produtos odontológicos;
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de artigos de
escritório e de papelaria; Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de bombas e
compressores partes e peças; Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos
não especificados anteriormente partes c peças (alarmes eletrônicos, aparelhos de medida
c precisão); Comércio atacadista de produtos químicos e peiroquimicos não especificados
anteriormente (álcool em gel, álcool ctiíico); Comércio atacadista de mercadorias em
geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários: Comércio varejista
de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fonnulas; Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Comércio atacadista de tecidos: Comércio atacadista de artigos
de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio
atacadista de artigos do vestuário c acessórios, exceto profissionais e de segurança;
Comércio atacadista de roupas e asscssóríos para uso profissional c de segurança do
trabalho; Comércio atacadista de calcados; Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos
de viagem; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio
atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; Comércio atacadista de
moveis e artigos de coichoaria; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, com atividade de fracionamenio e acondicionamento associada;
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (aparelhos para glnasllca); Comércio atacadista de
equipamentos de infomiática; Comércio atacadista de suprimentos para infomiática;
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial - partes e peças;
Comércio varejista de calcados; Comercio varejista do produtos saneantes
domissanitarios; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
(adornos de natal); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodosdário de produtos
perigosos; confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; e Comércio atacadista
de cosméticos c produtos de perfumaria.

CLÁUSULA QUINTA - Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas
atividades em 28/12/2012.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas,
mas responde solidaríamente pela inlcgralização do capital, nos termos parágrafo único

do art. 1.052, do código Civil (Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - O Capital Social da sociedade empresária limitada subscrito e
integraiizado em moeda corrente nacional de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais)

divididos em 500.000,00 (Quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada, fica assim distribuído;

Sócío-admioistrador Valor RS de Quotas
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Maricnc Faria Barbosa 500.000,00 500.000 100

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa e a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, será exercida pela única sócia MARLENE FARIA BARBOSA

que terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios sociais, podendo,
individualmente praticar todos os atos, transações e operações necessárias a realização

dos objetivos sociais tais como: abertura e enceramento de contas bancarias, emissão dc

cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, assinaturas de

contrato dc empréstimos bancários e todos atos necessários ao desempenho dos objetivos

CLAUSULA NONA - O uso da firma será feito pela sócia de forma isolada. Ficando
proibido o seu uso em fianças, avais ou semelhantes, podendo o sócio nomear
procuradores e/ou advogados para prática de atos que forent especificados nos
instrumentos de procuração.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em suas deliberações, o administrador adota
preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n°
10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica estabelecido que a sociedade não terá
Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador terá, pelo exercido da
administração, direito a uma retirada mensal a título de pró-Iabore, cujo valor será
livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O exercício social será coincidente com o ano-

calcndário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o

levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão

atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros

a critério do mesmo, serem disü-ibuídos ou ficarem em reserva na sociedadCi

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade empresária limitada poderá levantar
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou
total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados
necessários pelo sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A única sócia será obrigada à reposição dos lucros
e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de falecimento da única sócia, a sociedade
empresária limitada poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse
destes, a sociedade poderá ser dissolvida.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A administradora declara sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer atividades mercantis por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A única sócia que pôr em risco a continuidade dos
negócios da sociedade responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

PARÁGRAFO ÚNICO; Entende-se por justa causa, que ensejará a exclusão os
seguintes motivos; Falta de lealdade com os interesses da sociedade: uso indevido da

firma, ou descumprir qualquer cláusula deste contrato social e; comportamento que venha
comprometer a credibilidade da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os casos omissos neste instrumento e no código civil
na parte sobre as sociedades limitadas serão regidos pela Lei 6.404/76 como legislação
suplementar.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A sócia elege o foro de São Luís, Estado do Maranhão, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilégios que sejam.

E por estarem assim, justo e contratado, assina o presente contrato em 01 (uma) via, para

que se cumpra seu efeito legal.

São Luís - MA, 16 de Junho de 2021.

MARLENE FARIA BARBOSA

Sócio remanescente

LUIZ MARQUES BARBOSA
Sócio retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP consta
assinado digitalmente por

I ~ ^ ^ identificação D0(S) ASS1NANTE(S) I .

02623250120

87211580372

LUIZ MARQUES BARBOSA

MARLENE FARIA BARBOSA

JUCEMA

CUTiriCO o usisnto oi 17/0«/Í021 17|}1 SOB H' 3e310«20»J4.

rROtOCOLOi 330820934 DB 17/0</202X.
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PEDREIRAS/MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAlBA FLS. A

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS Qi,j, J.
FUNDADO EM 1888 I ^ ̂

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5434

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall; canorio@azevedob3stos,nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, InterdIgOes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em Iodos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

■^'tps;//corregedorl8.t)pb.JuB.br/selo-dlgltal/,

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares
Ltda linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro quea BFíASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda assumiu, nos lermos do artigo 8', §1°. do Decreto n" 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade peto processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto rro artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.662/2012, o documento em anexo. Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLAf^çAO foi emitida em 21/06/2021 17:35:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do lilular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mall autentlca@azevedobastos.not.br Para Informaçóes mais detalhadas deste ato. acesse o site htIps://autdlgltal.azevedoba5tos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 155391806211920403487-1 a 155391806211920403487-6
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8,721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fdg4f057f2d69fe6bc05b3202cf80930Bi99d8C2fe87399fd76718fS7a67<X)7224eDc044a17b7533513eea2e914dea4900cOObG3fff3814b1e2439fc3
6fa768a74fa^d3ee7bf57b1392c
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIbA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EU 1886

PRiUEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo PessÇíTPB peDREIRAS/MA
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 „ nDUCrtU/^n?!

íiltpy/wvAv.azevecIobastos.noLbr Proc. ■ c'!-
E-mall: cartoflo@azeveoobastos.not.lir FLS. fiy r _

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteles
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc.,.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicado obrigatória de um Selo Digital de Rscallzação Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um cOdigo único (por exemplo: Selo Digital: ASC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
^P 5://corregedofia.t]pb.jus.br/selo-digilaV.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e IHospitalares
Ltda tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL KOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §r, do Decreto n° 10,278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n' 13,874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.662/2012, a respansabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garanUndo pa-ante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/03/2021 17:63:21 (hora tocai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de.3cordo
com o Art. 1°, 10" e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento delrónico autenticado contendo o Certificado DIgllal do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informaçSes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br e Informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração ê valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 155392203212137144020-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n° 10.405/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003fí?014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

^  CHAVE DIGITAL

0000sb1d734fdg4f057f2d69fe6bc05b830aa2dsibf5a08ad6318cfe14c0773c3c0fs497330be98ef9e8800a0bfca14ea2ba06351fba3b319175dfae0c677a849fc

36fa768a74fa93d3ee7bf57b1392c
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

07/0S/2019

Página: 001 / 002

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta
Comerciai:

nome empresarial: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP

NIRE; 21 2 0078092 9

endereço: AVENIDA ANA JANSEN

complemento:

bairro: SÃO FRANCISCO

município: SÃO LUÍS

situação: REGISTRO ATIVO

Arquivamentos Posteriores:

ato número data

090 21200780929 11/04/2012

315 20120163535 11/04/2012

021 20121853187 15/10/2012

021 20121978150 12/12/2012

223 20130059226 24/01/2013

223 20130289671 11/04/2013

310 20130377627 24/05/2013

021 20130683965 27/09/2013

223 20140249990 11/04/2014

310 20140537481 12/08/2014

CNPJ: 15.377.501 /0001 -69

número: 1040

CEP: 65076-730

UF: MA

descrição

CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

206 20140687360 04/12/2014 PROCURACAO

206 20140687483 04/12/2014 PROCURACAO

206 20140853766 23/12/2014 PROCURACAO

223 20150337639 12/05/2015 BALANÇO

206 20151377545 22/12/2015 PROCURACAO

206 20151378533 05/02/2016 PROCURACAO

022 20160338450 11/05/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

223 20160419603 20/05/2016 BALANÇO

SÃO LUiS • UA, 07 de maio de 2019

ÜLiAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIO GERAL

Documento aesinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 07/05/2019. is 10:38.

A autenllcidede desle documento poderá ser consultada em Mtp://www,lucema.ma.gov.br/consuU8_certldao atravâs do protocolo n": 190445807
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA Página: 002/ 002

021 20160355427 24/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

307 20160355443 24/05/2016 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA GOMO EMPRlREENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA GOMO EMPRE

206 20160483522 06/07/2016

SA
DE PEQUENO PORTE

PROCURACAO

021 20160825245 16/11/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

206 20160590078 29/11/2016 PROCURACAO

206 20160590086 29/11/2016 PROCURACAO

021 20160852803 06/12/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

206 20160696615 24/02/2017 PROCURACAO

206 20160696631 24/02/2017 PROCURACAO

206 20160695015 21/03/2017 PROCURACAO

206 20170212050 29/03/2017 PROCURACAO

223 20180384201 17/05/2018 BALANÇO

206 20180690825 02/10/2018 PROCURACAO

206 20180690833 02/10/2018 PROCURACAO

206 20180690841 02/10/2018 PROCURACAO

206 20180690850 02/10/2018 PROCURACAO

206 20181057050 12/02/2019 PROCURACAO

206 20181057182 12/02/2019 PROCURACAO

206 20180956280 21/02/2019 PROCURACAO

206 20180956329 21/02/2019 PROCURACAO

SAo LUiS • MA, 07 de maio de 2019

LlLlAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIO GERAL i9»Msao-7

Documento assinado digiuimcnie por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 07/05/2019. ãs 10:38.

Aautenlicidade deste docurrtenio poderá ser consultada em tiQp;//Www.jucema.ma.gov.br/consutl3_cerifdao através do protocolo n": 19044SB07
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arguivitdos
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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■tEOSTRO ATIVO

eOUERaO ATACAMTA DEPtfTRUUENTOS EUATERIAa PARA VM MEOKO. CKUReiCO. HOlPtlAtAR E DELAIORATomiS COUEReiO ATACADISTA DE HEDKAMENTOS E CRDOAS DE
USO miUAM COMERCIO ATACADISTAOE PRÓTESES E AimODE DE ORTOPEDIA COUStUO ATACADISTA DC ntOOUTOSODONTOCOatCOS COAEROOATACAOESTA DE PRODUTOS DE
nOIENE PESSOAL eOMCRCIO ATACAlXSrA DE AHTnoS on EBCRnORIO E «PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA OEUAOUMAS. APARELHOS E EQIAPAUEMTOS PARA USO OOOMTO.
MEDKOHOSPnALAR.PAJITES E PECAS COMERCIO ATACADISTA OE BOAIBAS E COMPRESSORES PARTES E PCCASCOASROO ATACMESTA W OUTRAS HAOUMAS E EDVPAMEMTOS NAO
ESPECmCADOS ANTERIORIEEVTE PARTES EPECAS [ALARMES ClETROMCOS, APARELHOS OE MEOIDAE PRECISÃO) COMEROO ATACAOlITA OE PRODUTOSQUIHICOS E PETROQUÍMICOS
NAO ESnCmcAOOS ANTERIORMENTE (ÁLCOOL EM QEL. ÁLCOOL ETIUCOI COMERdOATACAOlSTA OE MERCAOORIAS EM OCRAL. SEM PREDOUNNUA DE ALWENTOS OU DE MUHOS
AOROPEeUARIOtCOHERCJO VAREJISTA DE PRODUTOS PARMACEUDCOS. SEM HAMIPULACAO DE PORMULAB COMERCIO VAREJISTAOt COSHETKDS, PRODUTOS DE PERPUUARIA E DE
MSIENE PESSOAL COHERCIOVAREJISTAOE ARTIGOS WEDICOIEORTOPEOICOS COMERCIO ATACAOlSTAOETECÍDQS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE CAMA. MESA ESAMHO
COMEflCIS ATACADISTA OE ARTIOOt DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA OE ARTIOOI DO VESTUÁRIOS ACESSORtOS, EXCETO PROEISSINAIS E OE SEGURANÇA COMERCIO
ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARAUSO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 00 TRASALHO COMERCIO ATACAOSTA DE CALCADOS COMCRCIOATACADISTA DE BOLSAS, MALAS
ARTIGOS OE VIAOUil CCMERCe ATACAdSTA OE EOUPAMEHTOIILEOUCOS DEUSO PESSOAL E DOHEniCO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONKIM Di UH PSSSOAL
EOOHEsnce COMER CIO ATACADISTA DE BiaCLETAS, TRICICLOS EOUTROS VBCULOS RECREATIVOS COMERCIOATACAOISTA DE MOVEIS E ARTIOOE OE COLCHOARtACOMBACIO
ATACAUrrAOt PROOVmOE MOIENE. UMPEZA ECOMSERVACAO DOHÍCEJAR COMERCIO ATACAOVTA DE PRODUTOS OE HIOENE. UMPEZA E CONSEHVACASOOHICRiAH. COM
ATIVDAOE DEPILACIONAMEKTOE ACONaaONAMSITO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA OEOUTROS EOUtPAilEKTOS E ARTKOB DE USO PESSOAL E OOMESTICO NAO
ESPECFKADOS AIITER10«HEinE(APAISLM0S PARA OPIAITICAI COMERCIO ATACADISTA OE tOlSPAMEHTOS OE DIPORUATICA COMERCIOATàCAOlSIA DE SUPRWEHTOS PARA
OlFeftHATieAeeieRaOATACAOlSTAaEMAaUlHASEEOUPAHCNrDS PARAUSO COMERCIAL • PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DECALCADOS COMEROOVAREJISTAOE
PROOUTOSSAHEAXm OOMISSAMBARIOS COttEROD VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPCCinCAOOSANTEItlORMEHTE lADORNOS OE HATALI TRANSPORTE ROOOVIARie GE
CAROA. EXCETO PROOUTOt PEROOSOS EHUDAHCAS PITERKURICPAL. nTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE ROOOVIARIO DE PRDDUTOSPERIOOSOS. COHPECCAO BC
ROUPAS PROrSSIONAB. EXCETO SOBHEDOA E COMERCIO ATACADISTA OECOSMETKOS E PfiOOUTOS OE PERFUMARIA.

IMMdpSAClD

LUIZ MARQUES SARBOSA

PBlUpMSailPCVM fppldPdllSslP

ADMINISTRADOR

Ml

RS2ie.0Da.gaLUUUABCUES SARSOSA

UARlENE faria BARBOSA

MARI£NEFAR1ABAAS0SA smiSBos-tt Rssoolkxag

Documento assinado digltalmenle por: JUNTA COIlIERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO em 07/05/2019. ás 15:05. 1 di
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em nttp:/Avww.Jucema.ma.gov.ar/consuita_carlldao através do protocolo n°: 19044S793
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RMuKailo da Consutta SIKTEQRA/ICM5

lOEimFICAÇÃO
CGC: 15.377.S01/000]-69 InscrlçSo Estadual: 12.362410-9
Razfio Social: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME

Ragime ApuraçSo: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE ANA lANSEN
Númoro: 1040 Complemsnto:

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUÍS UF: MA
CEP: 00000000 DDD: Teterene: 00000000

PEOReiR^/MÃ—■Proc. i50yOO;^/202 /
FLS. —
Rub. t

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE 4E4S101 • COMÉRaO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
Prlndpal: USO HéOICO, aRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CNAEs Socundirlot

Cddlge Daseriçlo CNAE

46*5102 COHtRCIO ATACAOISTA 0£ PRÓTESES E ARnSOS DE ORTW^OU

*645103 COMÍRCIO ATACADISTA 0£ PRODUTOS OWINTOLÍGICOS

46*6001 C0H£RCI0 ATACADISTA DE COSM^CQS E KOOUTDS DE PERFUMARIA

4646003 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647601 COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRItOriO E DE PAPELARIA

4649*01 COMERCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS EIÉTRICOS OE USO PESSOAL E OOMÉSnCO
*6*9402 COMERCIO ATACADISTA OEAPARELMOSEIETrOnICOS DE USO PESSOAL £ DOMÉSTICO

*649*03 COMÉRCIO ATACADISTA OE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VElCULOS RECREATIVOS

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARTIGOS OE COLCHOARIA

I  COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGENE. LIMPEZA E C0N5ERVAÇÀQ
OCHIClUAR

4930203 mANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

AMOAM COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HiaENE. UMPEZA E CONSERVAClO
DOHICIUAR. COM ATIVIDADE OE FRAaONAMENTD E ACONDIDONAMENTO ASSOQADA

AAAQAoa COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARnCOS OE USO PESSOAL £
DOMÉSTICO Ntó ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
IA6S1602 cohércioatacaoistaoeslkwmentosparainforhAttca
AAfiAwn COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOODOMTO-MÉOICO.HQSPnALAR; PARTES £ PEÇAS

AAAttnn COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMEROAL; PARUS
6 PEÇAS

*669901 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PECAS

■ rfrrinri COMÉRCIO atacadista DE OUTRAS MÀQUIIUS E EQUIPAMENTOS NÁO ESPEORODOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

AtJiAí^ COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS FIÁO
ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE

AMUSa COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. SEM PREDOMINÁNOA DE
AUMENTOS OU DE INSUM05 AGROPECUÁRIOS

464191)2 COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE CAMA, F^A E BANHO
4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUnCOS. SEM MAMPULACÁO OE FÓRMULAS

A7J5500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉnCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA £ OE HIGIENE

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARnGOS MÉDICOS E ORTOPÉOICOS

4762201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITAriOS

47B9099 COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NÍO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ARíflJOí transporte rodoviário de carga, EXCETD produtos PERIGOSOS E MUDANÇAS,IINTERMUNICIPRL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
1413401 , CONFECÇÁO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA

I
4641901 COMÉRCIO ATACADISTA OETEaOOS

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

ASARiat COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIOE ACESSÓRIOS, EXCETD
PROnSSIONRlS EM SEGURANÇA

AAA77n7 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE"O.A/UA sgeyflANÇA 00 TRABALHO



CNAEc Secundários i

Código DescriçAo CNAE |
4£OS01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS |
'643502 I COMÉRCIO ATACADISTA DE SOISAS. MALAS E ARTIGOS DE VIAQEM i

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA OEMEOlCAMENTOSEDROSAS DE USO HUMANO

SituaçSo Cadastral Vigente: HABIUTADO

Data desta SItuaçáe Cadastral; 16/11/2019

OBRIGAÇÕES

01/12/2006 - (4644301), 01/12/2006 • (Devido emlssSo voluntária],
01/04/2010 • (4649406-4693I00-464600Í-4649499-4651602-4ã49401-

n,nirrtA <651601-4649402-4684299). 01/07/2010 - (4664800-4669999.4646002-
rrrjAP'íT 4645101-4647601), 01/10/2010 - (4643S02-46435ai-4641901-4649403.ILTwi: s(. 4645103-4641902-4642701-4645102-1413401-4649404-4641903-4669901-

46427D2-4649409-466S600),

ÇDf a partir de: 01/12/2014, 01/01/2015,

CrE a liartiritf: 01/03/2012 • (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

ObKrvaçáp: Os dados acima escáo baseados em informacSes (omecidas selo próprio
coniritminte cadastrado. Não valem come certidão de sua efebva eristáncia de iate e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidsde tributána
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 21/06/2021

Número da Consulta:

PEDREIRAS/MA
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15/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar linpnniír

CAtXA
CAIXA ECONOMtCA FEDERAl.

Certífíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i5.377.5oi/oooi-69
Razão SocialSRAsiLHOSP brasil produtos médicos e hospitaurês ltda
Endereço: m ana jansen ioao / sao Francisco / sao luis / ma / 65076-730

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;16/04/2021 a 13/08/2021

Certificação Número: 2021041601572418321901

Informação obtida em 15/05/2021 09:00:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltp8://con8ulta-crf.calxa.gov.br/consunacrf/page$/lmpres8ao.jsf



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PEDREIFJASÍ

Proc.

FLS.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.377.S01/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 11'04/2012

NOME EMPRESARIAL

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

TITULO 00 ESTASêLECiHENTO (NOME C£ FANTASIA)

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

cooieo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOUICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ttospitalsr e de laboratérlos

COOlCO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos do higiene pessoal
46.47-6-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.64-6-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
poças

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos nSo especificados anteriormente
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de tnsumos
agropecuários
47.71-7-01 - Comércio varejista do produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-s-OO - Comércio varejista do cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopó(ilcos
46.41-9-01 • Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadlsls de artigos do cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
4642-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-S-01 - Comércio atacadista de calçados

00 E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVANA JANSEN

CEP

65.076-730

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NUMERO

1040

COMPLEMENTO
•«**•••»

BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO

município

SAO LUIS

TEUFONE

(98) 3227-1116/(98)3227-1116

IUF
MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SirUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SrruAÇÃO CADASTRAL

11/04/2012

rrrpfiMOTIVO DE SfT

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/04/2021 às 13;42:56 (data e fiora de Brasília). Página; 1/2



r  ■ pedreiras/m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL p,oc.

FLS. f ̂

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO K INSCRIÇÃO

16.377.501/0001^8

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL ituauuiz

NOME EMPRESARIAL

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

COOIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAHUS
46.43-5-02 • Comércio atacadista do bolsas, malas e artigos do viagem
46.49-4^1 • Comércio atacadista do oquipamantos elétricos de uso possoal o doméstico
46.4d-4-02 - Comércio atacadista do aparelhos eletrénlcos de uso pessoel e doméstico
46.49.4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos o outros veículos recreativos
4S.49-4-04 • Comércio atacadista do móveis e artigos de colehoarle
46.49-4-08 • Comércio atacadista do produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista do produtos de higiene, limpeza e conservaçOo domiciliar, com atividade de
fraclonamento e acondiclonamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista do outros equipamentos o artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.61-6-01 - Comércio atacadista do equipamentos de Informática
46.61-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para Informática
46.65-6-00 - Comércio atacadista do máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.82.2-01 • Comércio varejista de calçados
47.89-04)5 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30.24)2 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intormunlclpal. Interestadual a
internacional

14.13-4-01 - Conleeção de roupas profissionais, exceto sob medida
49.30-24)3 • Transporte rodoviário de produtos perigosos

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDtCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVANA JANSEN

CEP

65.076-730

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRCUDSTniTO

SAO FRANCISCO

NUMERO

1040

MUNICIPID

SAO LUIS

COMPLEMENTO

TELEFONE

(98) 3227-1116/ <9B) 3227-1116

ENTE FEOERATtVO RESPONSÁVEL |EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrruAÇAO CADASTRAL
I
I

I

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

11/04/2012

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2013.

Emitido no dia 29/04/2021 ás 13:42:56 (data e hora de Brasília). Página; 2/2



PEDREIRAS/MA

Proc.JtóCÇti/202,

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 165211/21 Data da 24/05/2021 14:45:39

Inscrição Estadual: 123824109 CPF/CNPJ:15377501000169

Razão Social: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME

Endereço: AVE ANA JANSEN, 1040 CEP: 00000000

Telefone: (98)00000000 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

DOCUMENTO

357932505

9119630000035

9119630000031

9119630000033

9119630000032

9119630000034

DATA EMISSÃO

25/10/2018

28/03/2019

28/03/2019

28/03/2019

28/03/2019

28/03/2019

SITUAÇÃO
REC VOL/OFlCIO

PARCELADO

PARCELADO

PARCELADO

PARCEUDQ

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/05/2021 17:07:12



pedreiras/ma

Proc. 120^202 í
FLS.. TqI- ~
Rub. JLi

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 028437/21 Data da 20/04/2021 15:26:06

Inscrição Estadual: 123824109 CPF/CNPJ: 15377501000169

Razão Social; BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME

Endereço: AVE ANA JANSEN, 1040 CEP: 00000000

Telefone: (98)00000000 Município: SAO LUÍS ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/05/2021 11:16:33



OB/04/2021

MINtSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 15.377.501/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (PAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'* S.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:55:58 do dia 06/04/2021 <hora e data de Brasília».
Válida até 03/10/2021.

Código de controle da certidão: C149.4A07.0SC1.4FFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



t^ríaina 1 (ia 1

I  PEDREIRAS'MA j
Proc.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAUIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 15.377.501/0001-69

Certidão n°: 16389462/2021

Expedição: 24/05/2021, às 11:06:22
Validade: 19/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS B HOSPITALARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 15.377.501/0001-69,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

na-AUlAO e auga^sE&tsBj cndusc-SL. .br



CERTIFICADO

110202100921201

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00005969622021 peoreiras;ma
Proc.i2Má/202j_

Validade: 19/07/2021 FLS.
|Rnh. -í

CERTIFICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
URfPICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FA2IM)AMUNiCIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 15.377.501/0001-69 Inscrição Municipal: 81760004

Razão SodaL BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE UBORATORtOS

ENDEREÇO DE tOCAUZAÇAO : . _i_ 1

Logradouro: AVENIDA ANAJANSEN

Número: 1040 Complemento:

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS - MA CEP:65076730

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de março de 2021 ?s 08:19, sob o código de
autenticidade n* 272704178676999FE3796400AAC09801.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stin.semfa2.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidaQ.

"NÃO E vAlIDA a certidão que contiver emendas, rasuras ou ENTREUNHAS.f
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIbA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUl^LAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epltáelo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,; (63) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

tittp://www.8zevedobsslos.noLbr
E-maS: C3rtorioi3azevedobaslos.nol.br

DECLARAÇAO de serviço de autenticação DlGITAii

PEDREIFIASíma

Prcc. _\')MCUI202.
FLS. 7"^ ̂  ~
Rub .-A

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofldal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, (oi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatúria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2] e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

^erventla pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraltoa. endereço
lps://corTegedori3.tjpb.)us.br/5elo-dl3ltal/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL KOSP Produtos Médicos e Hospitalares
lida tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia auter\licada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda a responsabllfdade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Lida assumiu, nos lermos do artigo 8*. §1', do l3ecrelo n' 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n' 13.674/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garaniindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-K §7*. da Le) Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequâncla, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25(03/2021 18:42:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1*. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eíetrónico autenlicedo contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail aiitentlca@azevedobaslos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltps://aiJtdfgrtal.8zevedobaslos.not.br e informe o
Código de Autenticação I3ig<lal

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e estã disponível para consulta em nosso alie.

'Código de Autenticação Digitai; 155392503210369654321-1 a 15S392503210B69654321-4
'Legislações VIgentas: Lei Federal n° 6.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n* 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual
8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOQ5bld734fd94f057f2d69fe6bcOSba30aa2d51bf5B06BdS318cíe14c0773caOca8759f5326b1ed86605dc4bacb9407a3ef3317221205562d17f634edd7ab29l
C36fa768a74teg3d3ee7br57b1392c
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BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITAURES ITDA - EPP
Av. Ana Jansen, N' 1040, Bairro: SSo Francisco, CEP: 6507B-730, SSo Uib- MA

CNPJ: 15.377.501/0001-69, NIBE: 21200780929 EM H/04/E012.
BALANÇO PATRIMONIAL • EXERCIOO 2020

-ATIVO"

ATIVO QRCULANn
DISPONiaUDAOES

Caixa

Contas correntes

Aplica{8«s Financeiras

CIJENTES

Clientes Diuerses

cnEorros

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Impostos e ÚwtribuIçCcs a Recuperar
ECTOQUES

Mercadorias P/ Revenda

ATIVO NAO aRCUUNTE

INVESTIMENTOS

Consorelas

IMOBIUZAOO

EquipameniQs.Maquinase Inslalaçdes

Móveis c Utensílios

Equip. de Proc. De Dados

Veículos

(-) Oeprccla;ões, AmortizaçSes

"P A S S I V

PASSIVO CIRCUUNTE
FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OeRIGAÇfiESTRABAlHlSrASEPREVIDENCIARIAS

iNSSeFCrS

Saliríos

OBRICACOES FISCAIS
iHPJeCSLLaRecDiher

PIS.COFiNSEmRF aRecoIher

iCMSaRecoiner

OBRIGAÇÕES FISCAIS DIFERIDAS
IRPJ e CSi.1. a Recolher Diferido

PIS,CQFINS aRecolherDiferido

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Asscssorla Contábil a Pagar

PASSIVO NÃO CIRCUUNTE

Empréstimos e Financiamentos

Parcelamentos

Empréstimos de Sâcios/Adonislas N3s AdmIcUstradores

PATRIMÔNIO UQUIDO

Capital Social

Reservasde Lucro

(-}PreJulio Acumulado

]rám BO

* Sob as penas da lei, declaramet qus as hifonna(Aes aquicontidas slevardadeiras a nos mpcnsabUliamos por todas elas;
• As informeC6«s foram estraldes do livro Ollrlo n' 9, Considera-so luienllcado o livre contábil s que se refere eilt recibo.
Enviadi por SPED ECO com o numero de Recibo: 97AF.S8.7AOF.CSAS.FE.7E.ie.D«.U.CB.CE.CtJ6.F8.37.eF.DA-B em 13/M/20U.

5.8S63g6,K

313.900,62

109.503,33

40.172.28

164.225,01

4.421.685,03

4.421.685,03

24.866,05

24.866.05

20.473,00

4.393,05

1.095.934,92

1-095.934,92

269.816,74

46.728,75

46.728,75

223.087,99

179.806,09

3.750,00

31.802,28

124.135,43

|116.40S,81)

518,640,33

193.U9,29

193,139.29

19.972,11

9.047,94

10.924,17

47.868,68

9.522,80

8.315.98

30.029.90

257,B60,25

185.637.36

72.222.89

1.4S4.673.43

516.403,17

139.335,26

793.935,00

4.152.689,60

500.000,00

3.652.689.60

:6;iZ6.203,36

Luir Marques Barbosa
Sócio- Administrador

CPF; 026232.501-20
RG: 0551S43220ÍS-1SSP- MA

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC-PÍ 30S3/O
RG:301.979 SSP-PI

CPF; 151.938.883-72
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BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITAURES LTDA - EPP
Av. Ana Jansen, N' 1040. Oairro: Sio FranclKO, CEP: 6S076-710, SEo luli- MA

CNPJ; 15.377.501/0001-69, NIRE: 21200780929 EM 11/04/2012.
DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO • 2020

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Vendas de Mercadorias

(-) Deduções da Receita Bruta

IMPOSTOS

COFINS

|-)Outras Deduções

Vendas Canc. Devol. E Descontos Incond

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-) Custo das Mercadorias. Serv. Prestadosou Produtos Vendidos

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

{•} Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Vendas
Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receita Financeira

Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL ANTES 00 IR E DA CSli

HContribuiçâo Social Sobre o Lucro

{-)'mposto de Renda

RESULTADO UQUIDO 00 EXERCÍCiÒ

9.003.597,55

1.537.386,55

645.492,53

121.974,47

26.427.81

497.090.25

891.894,02

891.894,02

7.466.211,00

3.245.040,61

4,220,170,39

1.879.214,92

1.427.666,57

186.750,19
264.798,16

267305,72

(29,87}

267.335,59

2.073.649.75

92.345,26

147.009,75

SSo Luls-MA, 31 de Dezembro de 2020.
' Soa >■ pénn dm tol. a*elarin<o< qu* u Intonniffiw «qul eenUdu Me nniadeirae net raipemeMllzintea per bxMe tln:

' As InrermfçSst forsjn sxtreldBs de Uvro Ollrle n*S, Considerei eutintieedo e Kvro Benidbll e quo se refere eete reeibe.
Enelede per SPEO ECO com e numere He Recibo: tT.BrAa.78.DF.CSAS.f E.7E.iÍ.M.W.CB,CE.CM»JU74FJ)fc« em Í3/MWI21.

Luiz Marques Barbosa
Sdcio- Administrador

CPF:026.232.S01-20
RC: 05S1S432201S-1SSP- MA

Raimundo Pereira de Alencar

Contador
CRC-PI3053/0

fl 6; 301.979 SSP - PI
CPF: 151.938.883-72
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Av. Ans iaiucn, N* 1040, Bairro; SSo Francisco, CEP; 6S07B-730, SSo Luís- MA

CNPJ: 15.377,501/0001-89. MIRE: 21Z00780929 EM 11/04/2012.

QUALIFICAÇÃO ECÕNQMICA- FINANCEIRO -2020

L  RENTABILIDADE 00 ATIVO

LL

1.834.294.74

AT

S.126.203,36

2. RENTABILIDADE DO CAPITAIPROPRIO

a

1.834.294,74

PL

4.152.689,60

3. índice de UQUI0EZ6ERAI- IL6

(AC*ANCl
6.126.203,36

(PC+PNq

1.973.513,76

4. ÍNDICE DE UQUIDEZSECA-ILS

{AC-ESTOQUES)

4.760.451,70

PC

518.840,33

S. INDICEDELIQUIDEZCORRENTE-ILC

AC

S.856.386.62
PC

518.840,33

6. GRAUDEENDIVIDAMENT0-6E

[PC*PNC)
1.973.513,76 6.126.203,36 |

7. ÍNDICE DE SOLVENOA GERAL - BG

{AT}

6.126.203,36
(PC+PNC)

1.973.513,76

8. ROTAÇÃO DO PATRIMONIO-RP
(PL),
4.152.689,60

(VB)

9.003.597,55

São Luls-MA, 31 cie Duambro de 2020.

* Sob as penas da lei, declaramos que as Informacfies aqui contidas s3o verdadeiras e nos responsabiliumos por todas elasj
* As informaçSes foram extraídas do livro Diário n> 9, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.
Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 97.BF.68.7B.DF.CS.OS.FE.7E.16.O6.ia.C0.CE.C2.36.Fa.37.8F.OA-S em 23/04/2021.

Luli Marques Barbosa

Sócio- Administrador

CPF: 026.232.S01-20

RG; 0SS154322O1S-1SSP- MA

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC PI3053/O
RG: 301.979 SSP-PI

CPF: 151.938.883-72
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BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
Av. Ana Jansen, N" 1040, Bairro: São Francisco, CEP: 65076-730, São Luís- MA

CNPJ: 15.377.501/0001-69, NIRE: 21200780929 EM 11/04/2012.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO FINDO EM 31/12/2020

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL RESERVAS PREJUÍZOS

SOCIAL DE LUCROS ACUMUUDOS

TOTAIS

SALDO EM: 31/12/2019

Ajustes de Exercidos Anteriores

Aumento de Capitai

Lucro/Prcjuizo Do Período

Distribuição De Lucros a Sócios

SDO.QOO.CH) _L397.723,61 1.440.336.22 5.4S7.38739

393,958,52 (1.440.336,22)

(3.138.992,53)

ISALDO EM: 31/12/2020 500.000.00 3.652.689.60 4.152.689.60 I

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2020.

*Seb ponat da lei, declaramot qu« as iRfarmaçSes aqui contidas sAo vardadalras a nos rasoonsabllissmos por Iodas alas;

* Aa [nformaçõas foram oxtraidaa do Livro OI4rlo n* 9, ConBldara.aa autonticado o livro contábil a qua te refere eilo recibo.

Enviada por SPEO ECO com o numero do Recibo: g7.BF.6B.7B.DF.C9.0S.FE.7E.1S.0e.18.CB.CE.C2.36.FB.37.8F.DA.< em 23/94/2021.

Luiz Marques Barbosa

Sócio- Administrador

CPF: 026,232.501-20

RG: OS51S432201S-ISSP- MA

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC PI- 3053/0

RG: 301.979 SSP-PI

CPF:lS1.938.883-72
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BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITAL.VRES LTDA - EPP
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

(Valores expressos em Reais)

1 - CONSTITUIÇÃO E OBJETIVO
A sociedade foi constituída era 11 de Abril de 2012, na condição de EPP (Empresa de
Pequeno Porte) optantc pelo Lucro Presumido, tendo como objetivo principal Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios c demais atividade secundárias.

2 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS
A administração da sociedade observou, para apresentação dos demonstrativos contábeis
relativos o exercício social de 2020, o que determinam as Leis Federais n" 6.404/76 c n°
11.538/07 e Lei n° 11.941/2009. Foram elaboradas com base nas diretrizes e práticas
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária.

a) ATIVOS E PASSIVOS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES
Os ativos realizáveis c passivos exigíveis, que serão realizados no curso do exercício
seguinte, estão demonstrados como circulante, incluídos os rendimentos, encargos,
variações monetárias e variações cambiais a índices oficiais, incidentes.

b) CONTAS A RECEBER
Contas a receber é composto pelas vendas das mercadorias, conforme consta no Balanço
Patrimonial.

c) APURAÇÃO DE RESULTADO

Com o início de suas operações, a partir de 11/04/2012, o resultado do exercício é apurado
pelo regime de competência e inclui os rendimentos e encargos incidentes sobre ativos e
passivos circulantes e não circulantes, quando aplicável.

d) ESTOQUES
O estoque da empresa no fim do exercício de 2020 é constituído no valor de RS
1.095.934,92.

e) IMOBILIZADO

Demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação é calculada pelo método linear a taxas
que levam em conta o tempo de vida útil dos bens.

O EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS
A empresa conta com um passivo relacionado a empréstimos e financiamentos no não
circulante no valor de RS 516.403,17.
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g) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA E OUTROS
A provisão para o Imposto de Renda foi constituída no exercício de 2020 em R$
147.009,75.

h) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A provisão para a Contribuição Social foi constituída no exercício dc 2020 em R$
92.345,26.

i) DIVIDENDOS/LUCROS DISTRIBUÍDO
Do lucro apurado no exercício, foi distribuído aos sócios Sr. LUIZ MARQUES BARBOSA
o valor dc RS 1.569.496,26 e para a Sra. MARLENE FARIA BARBOSA o valor de RS
1.569.496,26.

3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O capital está representado em 2020 por cotas, sendo o capital subscrito c Lnte^alizado oo
valor de RS 500.000,00.

EFD-CONTRIBUIÇÔES
A empresa apresenta mensalmente no prazo legal o Sped Contribuições dc PIS e COFINS,
nos termos da Instrução Normativa n" 1252 dc 01 de março de 2012, por sc tratar dc
empresa optante pelo Lucro Presumido.

DO CONSELHO FISCAL
Nos termos do Oficio Circular 116/2007/SCS/DNRC/GAB, e art. 1.066 do Código
Civil/2002 a sociedade não possui Conselho Fiscal.

DA AUDITORIA
De acordo com a o artigo 3° da Lei 11.638/2007, a empresa não possui Auditoria
Independente.

São Luís - MA, 31 dc dezembro dc 2020.
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Certificamos que o ato da empresa BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LIDA - EPP consta
assinado digitaimente por:

02623250120

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

15193888372

LUIZ MARQUES BARBOSA

RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

CRTiriCO o H80ZSTIIO BX 27/04/2021 0»:a4 BOB M* 202105C3290.

noncouji 3ios$39$o db 27/04/2021.

CâOZOO DB VBRiriCAçAO: 12102019714. CH9J DA BBDBi 15377S010aaiS9.
MM' 21200700929. COM SPaiTOS DO RK0I9TF0 BM> 27/04/2021.

•JUCEMA BRASIL RDSP PRODUTOS KÍOICOS B H0SPITA1AR88 LTDA - BPP

LÍLIA» THBRSBA BODRIOUBS HSSDOKÇA
sbcrbtXria-obral

wa.anOCtsmfBCll, au.gov.br

A vAlidâda âaatA docunAQto, aa Inipraoao, 2ica agjalco 4 comprâvario da sua aucaneicldada noa raapaccivea partala',
Jtifetmanda aoua coapoctlvoa cOdiQvp da verlllcaclo.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP

Periodo da Escrituração: 01/01/2020 8 31/12/2020 CNPJ: 15.377.501/0001-69

Número de Ordem do Livro: 9

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA • EPP

21Z00780929NIRE

CNPJ

s

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
i. «. I fSwQI
digital

15.377.501/0001^9

Livro Diário

São Luís

11/04/2012

.^^JvJome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digita!

Data de inicio

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP

Livro Diário

01/01/2020

Data de término 31/12«020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
97.BF.68.7B.DF.C5.05.FE.7E.16.06.18.CB.CE.C2.36.F8.37.8F,DA-8, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital ~ Sped

Versão 8.0.4 do VIsualizador Página 1 da 1
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUpiCIÁRlO
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS.
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO

PEDREIRAS.-MA
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USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1®) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia sete (07) do mês de junho

(06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência

Civil contra BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 15.377.501/0001-

69. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente

nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e

dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu

cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís. Capital

do Estado do Maranhão. Eu. Gisele Meireles Mendes, Secretária Judicial

Substituta da Distribuição, mat. 134577, consultei, digitei, subscrevo e assino. São

Luís/MA, 7 de junho de 2021.

GI MENDES

Secretária Judicial Substituta da Distribuição
AliÜudlBlBirVv^B

oooooái^yíw

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ constante nesia certidão foi Informado pelo ̂ olicluriie. Sus tiiulatldsde dcvcrd ser cprtfetlda pelo fttteressado e deütlnstdrio. Os
feitos oriundas da Vara dc interesses cufusos c Coletivos terão sus eompeiéncia vinculada ds Varas Cfveis c/bu fazenda, de acordo com os
llliBanics.
As consultas for.im re.illzadas nos sistemas Thgniis PC o Processo Eleitôruco Judicial (PIE) a pesquisa realizada no período de dez (101 anos.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS OO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (EO) dla.s |an. 19B do Códlso de Normas iJa CGJ) c emitida em uma líniea v)a, sem rasuras e
medUnlc assinam» do servidor (ail. 199 doCódiBode Normas daCGI).
Certidões solicitadas, emitidas c dlKHalfradas viriualmenic por c-mali por forfa da Ponarla Conjunta nv 14/2020 TJMA e estendida ás
portarias n? 34/2020 TJMA e 01/2021 TlMA em lace do período dc Pandrmia COViD-19, ficando desobrigado o soficitarste de autentieaf a
referida certitl.lo e podendo tonflrmur a veracidade do selo no site do TlMA (fiscaliiaçJa de solos).

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida P;of. Carlos Cunha. s/n. Calhau, Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

IMPRESSO EM 07/06/2021 Ifôt



21/08/2019 Consultas • AgSnda Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ Pr.

FL
15377,501/0001-69

Endereço Completo

AVENIDA ANA JANSEN N° 1.040 - SÃO FRANCISCO CEP: 65.076-730 - SÃO LUÍS/MA
Telefone

(98) 3227-1116

Responsável Técnico

LUIZ MARQUES BARBOSAJUNIOR

Responsável Legal

MARLENE FARIA BARBOSA

'  PEORê(Ras,v,„
Proc. ÍIQW0Íi2q7 I

Rub.

Dados do Cadastro

Cadastro N**

8.09.214-3 (KLMYL7X59H11)

Data do Cadastro

29/04/2013

Situação

lAtIva I

N°do Processo

25351.026544/2013-12

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

Transportar

• Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (Vigente)

Emoresa Linhas de Certificação Data de
nttps;//consuitas.anvi5a-gov.brWempfesa8/cínpres8S/q/2535102B544201312/?cnpi=1S377501000169

Vencimento do



21/08/2016 Consultas • Agência Nacional de Vigllênda Sanitária

Solicitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

Vencimento do

Certificado

PEDRE1RAS.'MA

Proc. í2j2!ÍO0.'2O2_1.
PI s. > /A
Rub.

hHps://Ccnsu«aa.anviS8.gotf.br/#/empresas/empresas/q/253S1026544201312/7cnpj=15377501G00169
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Autorfeações e Cadastro
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-3.

DADOS DA EMPRESA
RülftSedai
eft/eAHOSP • BRASIL PROCUTDS !«DICDS E HOSPITALARES LTOA

CMP]
I5J77501/0001-69

ftidflNÇO CttnplÉtD
AVANAM«e4,N010«)-SAOFRANClSCOCEP:6507673D-SAOUJÍS/MA I

AMdn
9832271U6

RuseeeâedTlealee I
VANBSAVALBQAlAGOSRASILaWLBOSA {

RtSpCBdbd lad 1
SILVIA HARIA LAGO KASIL I

CADASTRO 1
Mwto9N* {oaadoOdafBe
;iA9.4B8-3 104/02/2013 I

HUiitlB '
ATItCA

itt*dePrBeaaM
25331.020547/201>93

Martre
Comum

■AUddadM / CtaaaM |

l:7nTi^7TTn

-MMlcamento

DISTRIBUIR

Hadlcamanto

• MuflcsiTiento

TRAttSMWTAR

' Memcsmento

liCgnilCT!^^

SI\ Tred» 5, Ara EspeCBi 57, Boco B, Tírr» Brasfa-OF - ca>: 71205-050 - cenral de Menaranto Amba - 0800 M2 97S2

ÍZ ?!°^êiRÃss;iÃ ,Proc.
PLS.J
Rub.

t^/202_j_
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Consultas • Agânda Nacional de Vlgilãnoia Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

RazSo Social

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA- EPP [Rub,
CNPJ

15.377.501/0001-69

Endereço Completo

AVENIDA ANA jANSEN N" 1.040-SÃO FRANCISCO CEP: 65.076-730 - SÃO LUÍS/MA
Telefone

(98) 3227-1116

Responsável Técnico

LUIZ MARQUES BARBOSAJUNIOR

Responsável Legal

MARLENE FARIA BARBOSA

I  ̂fÕRitRÃsÃÍÃ

Rub, _

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.23.304-3

Data do Cadastro

17/06/2013

Situação

N" do Processo

25351.026566/2013-04

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Transportar

• Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

hnps://consuli3S.an visa.go v. mpresas/empres8S/q/25351026566201304r?cnp)815377501000169



21/08/2018 Consultas - Agência Nacional da Vigilância Sanilária
cinpieaci kiitiios ue uei iiiiLa^ou uaia ue

Solicítante Vigentes Publicação

«eiiciiiicntu uu

Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa

Solicítante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação
Vencimento do

Certificado

Nenhum registro encontrado

PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS.
Rub. JL

hnps://consultas.anvlsa,gov.0f«/empresas/empres8s/q/25351028566201304/7cnpj=15377501000169



-iisi—Agétu Htciooa DATAVISA
Autortoções e Cadastro

Irâi^ciCíiâl S?r :orr A*Ciiâ cVâ Ui^)ò^Q

DADOS DA EMPRESA

BRASAKOSP - BRASn. MODUTDS fSilCDS E HOSPITAURB LTDA

cNn

15377 J0I/000L-B9

Ãv WW 1040 - Sto mAMOSCO CS>;
Mates

9832Z71U6

ÍIm|Mb*An< Italta
VANBSAVALERIA lAGO BKASn. BARBOSA

RarocoiMUt*!
SILVIA HAAIA LAGO BRASIL

DADOS DO CADASTRO

CBtacüoiP 1
l^AeB-3 ]

iDSBdaadmo
IW/Q2/2013

iiiuiteB

ATIVA

N^MPraano

2S3SlAlZfi5A7/2013-93
[OteM
losmuin

5K Trecho 5, A/sEspedsl 57, GbcaB, Térreo Brasiia-OF-CS>: 712Q5HB0-Central de AtenOneitoAnvlsa^OSX) 642
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PREFEITURA DE SÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZEND^LS. _ '

_  _ _ Rub. 'h \ I

2021

•ip:

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

81760004

RAZÃO SOCIAL

15.377.501/0001-69

NUMERO DE CONTROLE

92120211934479

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

NOME FANTASIA

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

LOCALIZAÇÃO

AVANAJANSEN N» 1040, SAO FRANCISCO
55076730 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBIUÃRIA

CNAE Principal e Secundários
464510100 • COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRURQICO, HOSPITALAR E DE UBORATORIOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2021 A4273A3AB849586CC4B0226300FAB0C5
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PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n.' 002333/2020

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
SANITÁRIA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, dc conrornildadc com os
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
a llrma brasil IIO.SP produtos Médicos E hospitalares LTDA. - Nnmc Fíiiuasin: BRASIL IIOSP
PRODUTOS MÉDICOS E ÍIOSPITAl.Al<ES - UNIDADE PRODUTOS PARA SAÚDE - CNP.I
N":i5.J77.50i/nooi^>9. para funcionamento de comércio atacadlsta de prouiitos para a
SAÚDE, situada na Ami Ana .lan«ii. ItMl), sao Erimcíbcu, tlCSla cidsdc. sob n rusponsiihílíiladc iL-uiiku de l.iii/C
Mnrsiiies Biirhosn Jiininr. UIU7MA o" l.ses,

Sao LuÍs(MA). 22 dc Dczembrn dc 2020.

Zili^^=t5^tnhciro Rodrigue.s
Coordenadora de Vigilnnciu

Sunitária

Tcre.sinha d(Ocsus .1. D. Lobo

Superinlcndcntc dc Vigilância

Epidemiológica o Sanitária

O presente Atestado Sanitário deverá ser Invado cm local visível ã fiscalização e terá
validade de um (01) ano a partir da data de e.vpedição. confdniic Lei Complemaniar

Estadual ii"039. de 15.12.1098. sendo obrigatório a sua renovação.

DívímIo dc Cudosirn c tnlurmação

Alva», rpi
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PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VICILÁNClA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n.» 002337/2020

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
SANITÁRIA, através da Coordenação de Vigilância Sanilâria. de conformidade com os
lermos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de ayosio de 1996. concede licença
a llrnia KKASIL nOSP produtos médicos E hospitalares LTDA. - N»mc PunlK.sia: liRASIL HOSP

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - l!NIDADE COSMÉTICOS E HIGIENE PESSOAL - CNPJ
N":i5.377jioi/onni.6D, para liincionamenlo de comércio atacadísia de co.smêticos.
PF.RIHJMKS K PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, situada na Avn Atui Jiiuscn. lOUi. Sfli» ITiiiidsco. ncSlU

cidade, sob uftspoHSuliiHiltulcliitiiiuii dc l.iii/ Míiftiiws Rarbosa Júnior. CRbVMA n" 15'J3.

Sao Liiis(MA), 22 de i)c/«mbm de 2020.

Zilnii^í0t*^ilidro Rodriiíucs
Coonlenndora de Vigilnncia

Síinitáriii

Teresinha treUUíSusJ. D. Lobo

Superiiiteiidenic djs-vigilàiiciu

Epídemiolâgíca c Sunitáríu

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado cin local visível i> llscalizaçílo e tcra
wilidiide de um (01) ano a partir da data de e.xpecllçilo. confonne Lei Complementar

Esuulual n"0.'50. de I.>.i2.l0y8. sendo obrig.itório ti siiu renovaçiío.

Dívisflo de Cadastra c lnibniu]i;!flu

Ahaia rpi



pedreiras/ma

1'^ 1.^ • . ' • i ►!

PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SBCRJETARIA MUNICIPAI. DB SAÚDE

SUPF.RlNTENDnNClA DE VIGILÂNCIA EPIDICMIOLÓGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n." Ü02341/2U20

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÔGICA E
SANITÁRIA. Hiravés dn Coordcnaçflo de Vigilância Sanitária, de conformidade coin os
termos dos arligos 175 e 176 da í.el Municipal .^546 dc 05 de agosio dc 1996. concede licença
a Urnia Dlt-xsn. IIOSP PHODII JOS MEDICOS E H0SIMT\LARE.S LTDA. - Nome I-iiniHsiu: BRASIL MOSP
ÍMU)Dl'TO.S MÉDICOS E HOSPITALARES - UNIDADE MEDICAMENTOS - CNPJ NM5J77_SOI/0()0l-69.
para funcionamento de COMÉRCIO atacadista de medicamentos e drogas de uso
MliMANO. situada na Avn Ahü Jíinscn. Kl-IQ. Silo rrniicisvo. nesta cidade, soh a rv.spiin.inhiliJaü'i.' «.'cnicii do Luiz
Vlnrqiics Itarbosn Jtiiiior. CRRMA ii" 159.1.

Sao Luis(MA). 22 de Dezembro dc 2020,

Zili^^j^^f^hcíro RodrÍHUc.s
Coordenadora de Vigilância

Sanitáriii

Tcrcsínha dcttèswcJ. D. Lobo
Superintendenteji<íVigilância

Bpidcmioiógica e Sanitária

O Fistnbelecimento enconira-sc apto a comcrcialiiuir os produtos conslanlcs na Portorlo
5J4/98.

O presente Atestado Snnitârin deverá ser fixado em local visível ã Hscalízação c terá
validade dc um (0)1 ano a partir da claia de expedição, conforme Lei Complementar

Estadual n"().19. de I.S.I2.1998. sendo obrigatório a sua rcnovuçSo.

Divisíto de Cradtisiro c liifamuivao
AKua i|il



PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DF. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n.» 002339/2020

A SUPRRlNTKNDBNCiA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
SANITÁRIA, atravíis da Coordenavilo dc Vigilância SaiiUárla. de conformidade com t>s
termos dos artigos 175 c 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto dc 1996. concede licença
a llrma brasil HOSP produtos médicos E IIOSPITAIARES LTDA. - Nome Faniasla: BRASIL IIOSP

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - UNIDADE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS • CNP.I
N'':i5J77.50i/nooi.60. paia funcionamento de comércio atacadista de saneantes
DOMISSANITÁRIOS, .siiuuda Htt Av» Ana Janscn. 1040. Silo l-nindSi;o. IlCSla cidade, soti a rcspoiiNUlíiliJiuIc
1CLiii«a ilu l.iiiz Marques llarbosu .liinlor. Cíl!'/MA ii" ISW.

Sao Luis(MA). 22 de ix-zanSm de 202».

Zilmí^íí4??^n^ro Rodriüues
Cnordenadon) do Vieilàiicia

Sanitária

Tercsínha ut-ifc&iis J. D. Lobo

Supcrinicndentc^ Vigilância
Upidemiolôgíca e Saniinria

O presente Atestado Sanitárin deverá ser fixado em local visível â fiscalização e terá
validade dc uni (0.1) bik» n partir da dam de expedição, conforme l.ei Complementar

Estadual n"».*"). dc 15.12.1'>98, sendo obriguiiVio u sua renovação.

DlyisiU) dc Ctuiastrá c Inrünnaçilo

Alwa.rtM
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PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SBCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DF. VIGILÂNCIA EPIDF.MIOLÓGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n.= 002342/2020

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMÍOLÒGICA E
SANITÁRIA, airavcs da Coordenarão de Vigilância Sanitária, de conformidade com os
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 dc agosto de 1996. concede licença
a firma brasil IIOSP produtos médicos E hospitalares LTDA.- Nome F.intasii»T BRASIL IIOSP

PRODtnOS .MÉDICOS E IIOSPITAL.ARES • UNIDADE MÓVEL Pt.ACA OXT 6277 - CNPJ

N'':isj77.stn'n(iüi-69. para funcionamento de tiuvnsporte de medicamentos, produtos para
SAÚDE E pKOj)i! ios DA PORTARIA j4.i/9«. situada na Am» Aiiíi tnoscn. 1040. Sfli. rniiiuiscu. nesia Cidade

Sao l,iiis(MA), 22 de Dc/imíbrode 2020.

Zilrii$P'<frTinlieiro Kodriuuc.s
CiKirdcnotlora de Vigilância

Suniiãriíi

Terc.sinha dc^hrsttsy. D. Lobu
Siípcrinlendenlc d/Vigilàitcin
Épidciniològica e Suiiliária

O presente Atestado Sanitário deverá ser tlxadci em local visível a fiscalização e terá
viiiiitadede iim (fil) ano 11 panir dn data de expedição, cnntbmie Lei Complententar

i-.sindual n''03'>. dc I.S,12.1008. sendo oinigalórioa sim renovação.

DiVisUç) Jc Cndasiro c Infurmução
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aiesiamos parn fins, que prova a capacidade idcnica que a empresa BRASIL HOSP
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, escrito no CNPJ: 1SJ77.501/0001-

69. sediada na Av. ANA JANSEN. n" 1040, bairro SÃO FRANCISCO, cep 65.076-730. São
Luís- MA. Executou o fornecimento de medicamentos, injetáveis, farmácia básica, material de
consumo Itospitiiiar. materiais pennanentes, equipamentos, materiais para Inboratdrio, material
odonioíógico, instrumentos cinjrgico.s e medicamentos controlados, para atender as
neces-sidades deste município, cumpriu o contrato com compromisso junto a prefeitura, dentro
da forma da lei. nSo tendo nada que desabone a sua conduta.

Lago da Pedra. 2.3 de Novembro de 2ü20

Pouyanna Gladyna Vieira Fialho Araújo
.Secretária Municipal de Saúde

CPF 96Z685.223-20

C.I 90902098-1 SSP/MA

Roe«rJli«aiinD Tj^ ashr /
BECflBM(«niHÍVF»!TVÍÍJB8«,/

AU 13.17.2. Riilidn
p«.iY«iiiA oi/»nyfM VIEIRA Fy6ó_^
ARAÚJO. Roe Hitiyk SArrainaseAPoanir
Ema Rt FÉftCüMíia MOER R» 318
KtMP Rt 3J»^suH» w/
hH>jjü«íá17n«,|u»lli / ,

mm

Rua Mendes Fonseca n.i 222, Centro - CEP; 65715-000 - lago da Pedra/MA
Fone; (99) 3644-1291 - OlPl: 06.021.810/0001-00

Confira oo dado» 00 ato am: hItps'.dialod^lUI.2ce.|td.tr ou Coruuae o Documento em.' h(tp»ytuatf»d00asto».t^0l.£rtdcaimantQ/16S392&Q321155V0472A7

BSe^ia S AuunUc»çioDi9iutCéiHoo:iss39J50Miis59047247.i / V^ v, , Cartório Azovôdo Basto»3(ã1 S AutenUcação EHglUt Cddlflo; 1SS392503211SSS047247-1 /■
^ ' DaU: 25/03/2021 0»;51:ie f I
^ g VaterTeiildaAte:R$4,fle ; "
^ g Selo DÍB>UJ Tipo Normal C:ALHee872-UN7; ' N

Av. PimWóOW Eflltlál» P— • 1149
UktP «M EsUâó. J««o P*MA« . M

tO} «imw • MFtwi»e»"r»d4Ae<teveur
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Proc. v!02Sr!£j2f/2O2_l_
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL d,,/ ■frJ-S

ESTADO DA PARAiBA I
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS "

FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00. João Pessoa PB
Tel.; <83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Avww.azeve.dot>astos.noI.br
E-mall: cartorío@az9vedobastoa.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber AzevSdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Cjvli de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir Iransparõncla e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigaldrfa de um Selo Digital de fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um cddlgo único (por exemplo: Selo Digital: A8C1234&-X1X2) e dessa forma, cada autenttcação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada a con^rmada tantas vezes quanto for necsasário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^«mttps:r/carregedoria.tjpb.jus.br/se1o-digltat/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares
Ltda linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASIL HOSP
Produtos Médicos e Hospitalares Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda assumiu, nos termos do ariigo 6*. §1', do Decreto n* 10.276/2020, que
regulamentou o artigo 3', inciso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7'. da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo. IdenlMcado individuaimenle em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequânda, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO fòl emitida em 25/03/2021 10:36:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /VzevSdo Bastos, de acordo
com D Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado DIgílaí do Ulular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL HOSP Produtos Médicos e Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mali autentica@3zevedobastos.nol.br Para informaçóes mais detalhada daste ato. acesse o site httpsJ/aLitdigilal.azevedobasto&.not.br a informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e esta disponivei para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 155392503211559047247-1
'Leglsiaçóos Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015. Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

Oreferldo é verdade, dou 16.

CHAVE DIGITAL

OOOOSb1d734M94r057r2d69fe6bc05ba30ea2dS1bf5a08ad6318cfe14c0773ce3e5f7l3cariSS6f111219ba24df86042Sã9igi6cc24aadS2be49a4a63f365bb9ft:3
6f3768a74fa93d3ee7bf57bl392c

Brasil
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PÉUKt""'—" "

Proc. líoíj£^l202U-
FLS X-üí
Rub -g-SERVIÇO PUBLICO FEDERAL Lr""'

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
2021 C«rrtitfi« vit Uilar sa ORCoM

CADASTRO NO CRF SOB O N<

1000164

oM Ctew CM Aucofirxa^io a CRT dti aww. ctd dc

VAUDAOe COOIGO OE AUTENTICAÇÃO

31/03/2022 C5B3F94D17579E413AF6F52B8FD9340F

rrorO/OENOMINAÇAO SOCIAL

BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

NOME FANTASIA

BRASIL HOSP PROD. MÉDICOS E HOSPITALARES

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSÜMOS E

NATUREZA OE ATIVIDADE

DISTRIBUIDORA

ENDEREÇO

AVENIDA AV. ANA JANSEN, 1040

LOCAUDAOE

SAO FRANCISCO

CIDADE-UF

SAO LUIS-MA

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

CNPJ

15.377.501/0001-69

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

14:00âs18;00 14;00âs18:00 14:00ás 18:00 14:00ásie:00 14;00âs18:00

Sábado

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO SITUAÇAO

F  1593 LUIZ MARQUES BARBOSA JÚNIOR DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

14:00 às 18:00 14:00 ás 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA

São Luís, 29 de Março de 2021

ÚU

Dra. GIzelll Santos Louranjo Coulinha
Dlreloro-Presidsnto do CRFfMA

CRF-MA 2Z48

ESTA CERTIDAO DEVE SER AFOCAOA Bil UM LUQAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

- Cortlficamos Que o aslabolecimanto a que so refore asta CortIdSo de ReBuiandade osta tnscriio nasie Conselho Rogional fie Famâcia. alondendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24. da Isl n'3.820/60 e do Titulo IX da Lein' 6.360/76. Tralando-se beFamiicla a Drogaria, certillcamos que está regularteada
em sua atividade duranle os horános astabelacidos psios Farmacéutfeos Responsâvals Técnicos, da acordo com os artigos 15. parágrafos l" a 2- a 23 alínea
•c*da Lei n» 5.991/73 o arqligos 2'o 3° Capul 5'a 6'Inciso I. loOosda LoI 13.021/14,
- Por ocaslAo de mudonças no quadro de asslsténeia farmaoéutioa. esls documento devorá sor retirado pelo Responsável Técnico Inleressando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alteraçées.
- A aulonilddaoe e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o sils tnetlUictonol a digitando o código de aulentiddada ou
mesmo através dé léllor de QR-Coda.

Pég. 1 da i



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 PIAUl

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO PlAUl CERTIFICA que o proAssIonal
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforma estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem inv^lda quaisquer dãbitos ou InfraçSea que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta e
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Cartidto n.*: Pt/20Z1fl)DOOS«Z2

Norm: RAMUNDO PEREJRA OE ALENCAR CPF: 151A3S.B83-72
CRCAtF n.* PI-0010S3/0 CONTADOR
>telldad«: 30.06.3021
Rndidide: BALANÇO PATRIMONUVU REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Conflrms a existência deste documento ns página httpd/201.33.23.1&4/spwPI/pfincipal.hlm, mediante
número da controle a seguir:

CPF: 151.g38.8S3-72 Controle;9620.9820.9033.1248



PEDREIRAS/MA

Proc.jíÔÍÍ00Çf202,
FLS.

Rub.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABiLtOADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABIUOAOE OO PIAUÍ CERTIFICA qus O profissional
idenllficsdo no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regloítal, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabeleddo no art. 25 e 26 do Decrelo-LeI n.° 9.295/46.

Informamos que a presente cerbdão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou InfraçCes que,
posteriormenta, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos e1at>orados pelo profissional da Contabilídáde.

I
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Carüdlo n.*: PV202inOO(U421

Natn*: RAIMUNDO PEREIRA DEALENCAR CPF: 1Sia3&SB3<Ta
CRC/UFn.^PMOMSSIO Cslagailt; CONTADOR
Villdadc 3Q.oeJ021
Flndldada: LIVRO DIArIO

Confirme a exIstSncle úesle documento na página httpdA01.33.23.184/spwPi/piindpal.htm, medienle
número de controle a seguir.

CPF; 151.938.883-72 Controle: 7501.B128.8442.87S6



Certidão

SERVIÇOS ONLINE

Iproc.
Ifls.
Rub.

Soife02_l

Imprimir

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUl certifica
que o(a) profissional idQntificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

REGISTRO : PI-003053/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 151.938.883-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriomiente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PIAUÍ, 01/06/2021 as 09:00:34.
Válido até: 25/06/2021.

Código de Controle: 840884.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

O2021 SoMfliwafB



CONSCLHO PtCtóriAl,gcCONTAaUOAOe

DOnAUt

Av. Padro Proltas, 1000-Vemiolha • TorosIna-PlV
Ccp: 64018-000 • 06.669.170/Q001-40|

www.crcpl.org.br • crcpI@crcpi.org.br • 8& 3221-7S3ll

TERESINA 01.06.2021

Consuita certidão eletrônica:

PEDREIfWS/MA

Proc. lX^i00^2O2 I
FLS. MV
Rub. U.

ÉVÃUDA

Impressão: 01.06.2021

Valldoce : 30-09.2021

Prerisflonal:

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

Número Registro CRC ; PI-0030S3/0 - CONTADOR

CPF: lS1.93B.e83-72

Pinalldade r SALANÇO PATRiHONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERQAL

Coniuitado cm 01 de junho de 2021.

eSpMwww»



^CRCPI SERVIÇOS ONLINE

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE
FLS." —,

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CRP

Número de Controle;

Data de emisão:

Validade:

Número Registro:

Nome:

840864

01/06/2021 às 09:00:34

25/06/2021

P1-0030S3/0-0

RAIMUNDO F^REtRA DE ALENCAR

«2021 SnMarwaro



«MHIXl MOONALCtCONTAeuOAOe

Av. Pedro Praltas, 1000 - Vermelha • TeroaIna-PI
Cep: 64018-000 • 06.669.170/0001-4Ó

wwtv.crepl.org.br • crcpI9cropl.org.br • 86 3221-7531

TeUESINA 01.06.2021

Consulta certldSo eletrânica:

é VÀUDA

ImprcssSo ; 01.06.2021

vaiituce; 30.03.2021

Prortulonal :

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

Número Registro CRC : PI-0030S3/0 - CONTADOR

CPF: 151.933.883-72

Flnaildace : UVRO DtÀRlO

Consultado em 01 dejunho de a02i.

CSpWw»


